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EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA PRESIDENTE DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 
“Concordando-se ou não com o teor da decisão [do 
Comitê de Direitos Humanos da ONU], posta a sua 
vinculação, impende cumprir enquanto perdurar a 
medida provisória. 
(...) 
Reconhecendo ser esse o dever constitucionalmente 
dirigido à magistratura, submeto-me ao dever 
indeclinável de cumprir a lei, e peço vênia ao Relator 
que dissente, mas não vejo, neste momento, espaço 
constitucional para, subtraindo ao requerente um 
direito fundamental, amparar o afastamento tout 
court da decisão que veio de tomar o Comitê de 
Direitos Humanos do Pacto Internacional de Direitos 
Civis e Políticos”1. 

 

URGENTE – PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA (“Requerente”), brasileiro, 

viúvo, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.343.648 e devidamente 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 070.680.938-68, residente e domiciliado na 

Avenida Francisco Prestes Maia, n.º 1.501, apartamento 122, Bloco 1 – Centro – 

São  Bernardo  do  Campo/SP,  CEP 09770-000, atualmente custodiado na 

Superintendência da Polícia Federal de Curitiba (PR), vem,  por seus advogados 

que esta subscrevem2, com fundamento no art. 1º, incisos  I, II, III e parágrafo 

único, art. 4º, II, e art. 5º, § 1º e § 2º, da CF/88, art. 25 do Pacto Internacional de 

Direitos Civis e Políticos, art. 995, parágrafo único, c/c, o art. 1.029, §5º,  arts. 

294 e 300 do Código de Processo Civil e, finalmente, art. 26-C da Lei 

Complementar nº 64/1990, requerer  

                                                 
1 Voto do Ministro Edson Fachin no procedimento nº 0600903-50.2018.6.00.0000, julgado em 
31.08.2018 e 01.09.2018, pelo plenário do Tribunal Superior Eleitoral.  
2 Doc. 1 – Procuração e Substabelecimento.  
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Medida Cautelar para concessão de efeito suspensivo a 

Recurso Extraordinário  

 
 

interposto em 23.04.2018 contra os Vv. acórdãos proferidos pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª. Região (“TRF4”) nos autos da Apelação Criminal nº 

5046512-94.2016.4.04.7000/PR, a fim de dar-se cumprimento à decisão 

liminar (‘interim measure’) proferida no dia 17.08.2018 pelo Comitê de 

Direitos Humanos da ONU, que determinou ao País o restabelecimento dos 

direitos políticos do Requerente, dentre outras providências legais em caráter 

subsidiário, pelas razões a seguir expostas. 

 

– I –  

Síntese do Necessário 

 
Cronologia dos fatos 

 
 
24.01.2018: O TRF4, em sede de apelação criminal (Apelação Criminal nº 

5046512-94.2016.4.04.7000/PR), manteve injusta condenação imposta ao 

Requerente em primeira instância e majorou a pena para 12 anos e 01 mês de 

reclusão pelo afirmado cometimento dos crimes de corrupção passiva e lavagem 

de dinheiro3.  

 

                                                 
3 Doc. 2 – Acordão condenatório proferido pelo TRF4.  
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20.02.2018: Opostos embargos declaratórios do acórdão condenatório proferido 

pela 8ª Turma do TRF4, em vista dos inúmeros vícios verificados em tal 

decisum4. 

 

26.03.2018: Julgamento dos Embargos de Declaração, por meio do qual, por 

unanimidade, foi dado parcial provimento ao dito recurso apenas para corrigir 

erro material constante do aresto embargado5. 

 

23.04.2018: Diante das flagrantes violações a preceitos constitucionais e 

infraconstitucionais, o aqui Requerente interpôs os Recursos Extremos contra os 

vv. acórdãos proferidos pelo TRF46 7. 

 

30.04.2018: Ajuizamento de Medida Cautelar, perante o TRF4, requerendo 

fosse atribuído efeito suspensivo a tais recursos8. 

 

04.05.2018: Decisão da Vice-Presidente do TRF4, Des. Maria de Fátima Freitas 

Labarrère, indeferindo o pleito suspensivo9. 

 

05.06.2018: Aforamento, perante o STJ, de pedido de Tutela Provisória, autuado 

sob o nº 1527/RS, visando à atribuição de efeito suspensivo ao Recurso Especial 

                                                 
4 Doc. 3 – Embargos de declaração opostos do aresto.  
5 Doc. 4 – Acordão que conheceu dos aclaratórios e deu-lhe parcial provimento.  
6 Doc. 5 – Recurso especial interposto pelo Requerente.  
7 Doc. 6 – Recurso extraordinário interposto pelo Requerente.  
8 Doc. 7 – Pedido de efeito suspensivo aos apelos extremos.  
9 Doc. 8 – Decisão proferida pelo TRF4 negando o efeito suspensivo a tais recursos. 
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manejado10. Paralelamente, foi ajuizado pedido de Cautela perante o Supremo 

Tribunal Federal, autuado sob forma de Petição, tombada sob nº 767011. 

 

11.06.2018: Indeferimento monocrático do pedido cautelar formulado perante o 

STJ ao fundamento de que (i) a mera interposição de recurso não impediria a 

imediata eficácia do acórdão condenatório, segundo o disposto no artigo 995, do 

Código de Processo Civil; (ii) o mesmo Codex prevê a possibilidade de 

atribuição de efeito suspensivo aos recursos, nos termos do art. 1029, bem como 

a tutela de urgência, nos termos dos arts. 294 e 300, entretanto, a concessão da 

medida da provisão cautelar pressupõe a presença do periculum in mora e o 

fumus boni iuris, o que não teria restado evidente no caso, pois ainda pendia de 

análise a admissibilidade do Recurso Especial e, portanto, o Superior Tribunal 

de Justiça prescindia de competência para atribuição do efeito; e (iii) a análise 

da medida implicaria antecipação da matéria meritória, o que subverteria a 

regular marcha processual, encontrando óbice, por analogia, na Sumula 634 do 

Supremo Tribunal Federal12.  

 

22.06.2018: Intercorrência das decisões admitindo o Recurso Especial e, por sua 

vez, inadmitindo o Recurso Extraordinário, ao fundamento de  que (i) a análise 

das matérias suscitadas ensejaria no revolvimento do conjunto fático-probatório, 

o que encontra óbice na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, (ii) as 

supostas ofensas, caso efetivamente verificadas, seriam violações meramente 

reflexas à Constituição Federal13 14. No mesmo dia, o Ministro Relator Edson 

Fachin, nos autos do pedido de efeito suspensivo – Petição nº 7670 –, julgou 
                                                 
10 Doc. 9 – Pedido de efeito suspensivo aforado perante o STJ.  
11 Doc. 10 – Pedido de efeito suspensivo aforado perante o STF. 
12 Doc. 11 – Decisão monocrática negando o pleito acautelador.  
13 Doc. 12 – Decisão que admitiu o RESP interposto. 
14 Doc. 13 – Decisão que inadmitiu o RE interposto.  
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prejudicado o pleito cautelar, uma vez que o Recurso Extraordinário fora 

inadmitido na origem15. 

 

25.06.2018: Interposição de Agravo contra a decisão que inadmitiu o Recurso 

Extraordinário16. No mesmo dia, foram protocolados (i) perante o Superior 

Tribunal de Justiça, agravo regimental contra decisão que inferiu 

monocraticamente o pleito suspensivo do Recurso Especial nos autos da Tutela 

Provisória 1527/RS, tendo em vista a superveniente admissão do recurso no 

tribunal de origem17 (ii) perante o Supremo Tribunal Federal, nos autos da 

Petição nº 7670, Agravo Regimental contra a decisão que julgou prejudicada a 

medida acauteladora em face da inadmissão do Recurso Extraordinário18. Ainda 

na mesma data, o Ministro Relator Edson Fachin proferiu decisão nos autos da 

Medida Cautelar, mantendo a decisão agravada por seus próprios fundamentos e 

determinando a submissão do Agravo Regimental à deliberação de Plenário, 

invocando-se suposta exigência prevista no artigo 26-C da Lei Complementar nº 

64/9019. 

 

29.06.2018: Oposição de Embargos Declaratórios em face da omissão 

constatada na decisão proferida em 25.06.2018, pelo Ministro Edson Fachin, 

nos autos da Medida Cautelar, ao determinar a submissão do Agravo Regimental 

à deliberação do Pleno ao fundamento de que o pleito ensejaria a discussão do 

artigo 26-C da LC 64/90, conquanto tal questão não teria sido suscitada pelo 

Requerente no pedido formulado na inicial20. 

                                                 
15 Doc. 14 – Decisão monocrática que julgou prejudicada a PET 7670/STF.  
16 Doc. 15 – Agravo contra decisão que inadmitiu o RE.  
17 Doc. 16 – Agravo regimental interposto no âmbito do STJ (TP 1527).    
18 Doc. 17 – Agravo regimental aforado no âmbito do STF (PET 7670).  
19 Doc. 18 – Manutenção da decisão agravada e remessa do feito ao Pleno (PET 7670). 
20 Doc. 19 – Embargos declaratórios opostos de tal decisão (PET 7670). 
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28.07.2018: Pedido liminar (interim measure) formulado no bojo de 

comunicado individual que tramita desde 28.07.2016 perante o Comitê 

Internacional de Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas 

objetivando a obtenção de provimento com vistas a impedir que o ex-Presidente 

Luiz Inácio Lula da Silva seja impedido de concorrer nas eleições presidenciais 

de 2018 com base em decisão condenatória ainda não transitada em julgado, 

proferida sem a existência de “processo justo”. 

 

02.08.2018: Superveniência do acórdão nos autos da TP 1527/RS, no qual, por 

unanimidade, conheceu-se do Agravo Regimental, interposto contra a decisão 

monocrática que indeferiu o pleito suspensivo, para negar-lhe provimento21. 

 

06.08.2018: Em razão de fatores intercorrentes, o Requerente peticionou aos 

autos da Petição nº 7670, para requerer a desistência do seguimento da Cautelar, 

o que foi homologado pelo d. Relator em 08.08.201822. 

 

17.08.2018: Decisão favorável do Comitê Internacional de Direitos Humanos da 

Organização das Nações Unidas, determinando que o país tome todas as 

medidas necessárias a garantir que o Requerente usufrua e exerça seus direitos 

políticos, assegurando-lhe, inclusive, acesso aos meios de comunicação e aos 

integrantes de seu Partido, até que todos os recursos ajuizados sejam analisados 

pelas instâncias superiores. Tal decisum apontou o grave risco irreparável ao 

Requerente caso este fosse excluído das disputas presidenciais23. 

 

                                                 
21 Doc. 20 – Acórdão negando provimento ao regimental no seio do STJ (TP 1527). 
22 Doc. 21 – Pedido de desistência formulado na PET 7670/STF.  
23 Doc. 22 – Decisão liminar proferida pelo Comitê de Direitos Humanos da ONU.  
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21.08.2018: Despacho proferido pela Vice-Presidente do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região nos autos da apelação criminal nº 5046512-

94.2016.4.04.7000, por meio da qual manteve a decisão que inadmitiu o Recurso 

Extraordinário interposto e determinou a remessa dos autos ao Superior Tribunal 

de Justiça para processamento e julgamento do Recurso Especial24. 

 

Trâmite do registro de candidatura do Requerente perante a Justiça 

Eleitoral 

 

15.08.2018: Registro da candidatura do Requerente à Presidente da República 

do Brasil perante o Tribunal Superior Eleitoral (TSE). Na mesma data, foram 

apresentadas inúmeras impugnações a esse registro de candidatura. 

 

16.08.2018: Os pedidos de impugnação foram distribuídos ao Ministro Roberto 

Barroso. 

 

30.08.2018: O Requerente apresenta sua contestação às impugnações e notícias 

de inelegibilidade.  

 

31.08.2018: As impugnações foram incluídas em pauta de julgamento do 

Tribunal Superior Eleitoral, que, na referida data, por maioria, indeferiu o 

registro de candidatura do Requerente, afirmando sua inelegibilidade.  

 

Verifica-se, portanto, que o TSE, por maioria de votos, houve por 

bem, em sessão concluída no último dia 1º/09/2018, negar o caráter vinculante 

da decisão liminar proferida pelo Comitê de Direitos Humanos da ONU acima 

                                                 
24 Doc. 23 – Manutenção da decisão agravada pela vice-presidente do TRF4.  
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referida e indeferir a candidatura do Requerente com suposto amparo no art. 1º, 

“e” da Lei Complementar nº 64/90. 

 

Diante disso, e sem prejuízo de nova petição já encaminhada na 

data de hoje (04.09.2018) ao Comitê de Direitos Humanos da ONU relatando tal 

descumprimento, faz-se necessária a concessão de tutela de urgência para 

suspender a eficácia dos vv. acórdãos impugnados pelo Recurso Extraordinário 

em referência — cujo processamento está sendo discutido em Agravo já 

interposto em 26.05.2018 (cronologia supra)25 — para afastar qualquer 

obstáculo à sua candidatura ao cargo de Presidente da República. 

 

Senão, vejamos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
25 “Destarte, se o Tribunal a quo não admite o recurso extraordinário e, por consequência, não 
conhece do pedido de efeito suspensivo - por perda de objeto -, restará ao requerente aguardar o 
eventual provimento do agravo de instrumento interposto contra tal decisão para só então, uma vez 
instaurada a jurisdição cautelar desta Corte, pleitear novamente a concessão de efeito suspensivo ao 
apelo extremo. Nesse ínterim, o temido dano irreparável poderá se concretizar. (...) Portanto, entendo 
que, em situações excepcionais, em que estão patentes a plausibilidade jurídica do pedido - 

decorrente do fato de a decisão recorrida contrariar jurisprudência ou súmula desta Corte - e o 
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a ser consubstanciado pela execução do acórdão 

recorrido, o tribunal poderá deferir a medida cautelar mesmo que o recurso extraordinário tenha 
sido objeto de juízo negativo de admissibilidade perante o Tribunal de origem e o agravo de 
instrumento contra essa decisão ainda esteja pendente de julgamento” (STF, AC 1550, Relator 
Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 6.2.2007, DJ de 18.5.2007.   
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– II –  

Do urgente e imperioso afastamento de qualquer obstáculo 

à candidatura do Requerente 

 

II.1 – Do comunicado individual do Requerente ao Comitê de 

Direitos Humanos das Nações Unidas 

 

Antes de discorrer acerca da decisão liminar, proferida em 

17.08.2018, pelo Comitê de Direitos Humanos da ONU (“OHCHR”), oportuno 

historiar, desde o início, o comunicado individual (“Comunicado”) levado 

àquela Corte Internacional pelo Requerente.  

 

Os advogados do Requerente protocolaram, em 28 de julho de 

201626, uma petição no Comitê de Direitos Humanos da ONU, em Genebra. 

 

Referida petição listou violações praticadas pelo Juiz Sérgio 

Moro e por procuradores da Força-Tarefa Lava-Jato, contra o Requerente, aos 

seguintes dispositivos do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos 

(PIDCP), adotado pela ONU: 

 

a) Proteção contra prisão ou detenção arbitrária (Artigo 9º); 

 

b) Direito de ser presumido inocente até que se prove a culpa na forma 

da lei (Artigo 14); 

 

                                                 
26 Doc. 24 – Principais documentos que integram o Comunicado submetido ao Comitê de Direitos 
Humanos da ONU.   
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c) Proteção contra interferências arbitrárias ou ilegais na privacidade, 

família, lar ou correspondência e contra ofensas ilegais à honra e à 

reputação (Artigo 17);  

 

d) E, ainda, do direito a um tribunal independente e imparcial (Artigo 

14). 

 

Nesse Comunicado, pleiteou-se que o OHCHR se pronuncie 

sobre as grosseiras violações a garantias fundamentais praticadas pelos citados 

agentes do Sistema de Justiça contra o Requerente, seus familiares, 

colaboradores e advogados. As evidências apresentadas dizem respeito, dentre 

outras coisas: (i) à privação da liberdade do Requerente, por cerca de 6 (seis) 

horas, em 04 de março de 2016, por meio de uma chamada “condução 

coercitiva” que não tem qualquer previsão legal; (ii) ao vazamento de materiais 

sigilosos para a imprensa e à divulgação de ligações interceptadas; (iii) a 

diversas medidas cautelares invasivas autorizadas injustificadamente; e, ainda, 

(iv) ao fato de o referido magistrado haver assumido o papel de incondicional 

acusador, imputando crimes ao Requerente por doze vezes, além de antecipar 

juízo de valor sobre as causas, em ofício nos autos da Reclamação nº 23.457, 

enviado ao Supremo Tribunal Federal em data de 29 de março de 2016.  

 

Também se demonstrou uma indevida associação entre membros 

do Sistema de Justiça e setores da imprensa para subverter a garantia da 

presunção da inocência e, ainda, para escamotear as violações praticadas contra 

o Requerente. 

 

O Comunicado invocou precedentes da Comissão de Direitos 

Humanos da ONU e de outras Cortes Internacionais, os quais demonstraram 
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que, de acordo com a lei internacional, o Juiz Sergio Moro, por já haver 

praticado uma série de ações ilegais contra o Requerente, seus familiares, 

colaboradores e advogados, havia perdido de forma irreversível a essencial 

imparcialidade para julgá-lo. 

 

Em 26 de outubro de 2016 foi emitido um documento pelo Alto-

Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos, informando que o 

Comunicado havia passado por um primeiro juízo de admissibilidade e fora 

registrado perante aquele órgão. Referido documento informava que o governo 

brasileiro havia sido intimado, também naquela data, para apresentar 

“informações ou observações relevantes à questão da admissibilidade da 

comunicação” dentro do prazo de dois meses. 

 

Em 17 de novembro de 2016, houve uma atualização do 

Comunicado. Foi então informado à ONU que a Lava Jato de Curitiba 

continuava a violar disposições do PIDCP em relação à pessoa do Requerente e 

enfatizado que não havia remédio jurídico eficaz disponível no Brasil para fazer 

cessar referidas violações (no effective legal remedies). A petição em referência 

descreveu ainda a sistemática ocorrência de abuso de autoridade, citando 

decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que conferiu 

poderes acima da lei à Força Tarefa Lava Jato e a dispensou de seguir as “regras 

gerais”27.  

 

Em 27 de janeiro de 2017, a República Federativa do Brasil 

encaminhou sua resposta, conforme determinação do OHCHR, ao Comunicado 

apresentado pelo Requerente, a respeito de sua admissibilidade. 

 
                                                 
27 P.A. CORTE ESPECIAL nº 0003021-32.2016.4.04.8000/RS. 
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Na réplica apresentada pela Defesa do Requerente à Resposta do 

Brasil, protocolada em 22 de maio de 2017, destacou-se com eloquência que o 

Requerente não apresentou o Comunicado por se considerar, como ex-

Presidente, acima da lei do Brasil, mas, sim, pela ausência de qualquer tutela 

eficaz para proteger suas garantias fundamentais.  

 

Em 05 de outubro de 2017, a defesa do Requerente apresentou 

novo documento com o objetivo de atualizar o OHCHR sobre as violações 

relevantes ocorridas desde sua última manifestação e, em 29 de janeiro de 2018, 

a Defesa apresentou provas da parcialidade do TRF-4 no julgamento que 

confirmou a condenação do Requerente. 

 

Também em janeiro de 2018, o OHCHR enviou à defesa do 

Requerente uma cópia dos comentários adicionais apresentados pelo Brasil, a 

respeito da admissibilidade do Comunicado. Em resumo, o Estado brasileiro 

argumentou que o Requerente não teria esgotado todos os recursos legais 

internos cabíveis e que, portanto, seu caso deveria ser arquivado. 

 

Tal argumento já havia sido anteriormente rechaçado pela 

Defesa, que demonstrou que os recursos jurídicos disponíveis no Brasil não são 

eficazes ao Requerente (no effective legal remedies), mas o tema foi novamente 

abordado de maneira detalhada nos comentários à manifestação do Brasil, 

apresentados pela defesa em março de 2018. 

 

No dia 06 de abril de 2018, a defesa do Requerente apresentou ao 

OHCHR, em caráter de urgência, pedido de concessão de medida provisória 

(interim measure), uma vez que se achava ele sob risco de sofrer dano 

irreparável devido à sua iminente detenção por órgãos do Estado Brasileiro com 
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base em uma condenação proferida no âmbito de um processo marcado por 

grosseiras violações a suas garantias fundamentais, que são objeto do 

Comunicado. 

 

Foi pleiteado nesse petitório que o OHCHR impedisse qualquer 

restrição ao direito de liberdade e aos direitos políticos do Requerente, até que o 

Comitê decidisse sobre a admissibilidade e mérito do Comunicado. 

 

Também nesta data, o Brasil se manifestou – pela terceira vez – 

no processo, novamente acerca da admissibilidade do Comunicado.  

 

Em 22 de maio de 2018, o OHCHR decidiu sobre o pedido de 

medida provisória da Defesa, assoalhando que, naquele momento, os fatos não 

eram “capazes de prevenir ou frustrar a eficácia de eventuais decisões futuras 

do Comitê”. 

 

No entanto, o OHCHR informou ao Estado brasileiro ser 

“incompatível” com as obrigações decorrentes do Protocolo Facultativo 

para um Estado-Parte tomar qualquer medida que viesse a impedir ou 

frustrar qualquer ação do Comitê relacionada a uma denúncia de violação 

do PIDCP. 

 

No dia 27 de julho de 2018, a Defesa do Requerente apresentou 

novo pedido de concessão de medida liminar ao OHCHR (interim measure), 

com base no artigo 25 do PIDCP, com o intuito de demonstrar que as ações das 

autoridades brasileiras seguiam tendo um impacto negativo muito grave na 

campanha do Requerente para as eleições presidenciais de 2018, bem como para 

sua saúde e sua reputação. 
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Demonstrou-se que o Brasil vinha agindo de forma a 

impossibilitar o Requerente de realizar sua campanha para a Presidência da 

República, tendo-o encarcerado praticamente em confinamento solitário e com o 

acesso da mídia a ele negado, ressaltando-se que se o OHCHR decidisse, no 

próximo ano, que o julgamento do Requerente violou o PIDCP, o prejuízo aos 

seus direitos já estaria efetivado. 

 

Assim, em vez de preservar a posição de pré-julgamento, 

conforme anteriormente determinado pelo OHCHR, o Brasil estaria 

permitindo que a condenação do Requerente fosse usada para impedi-lo de 

fazer campanha e para sustentar sua inelegibilidade, o que tornaria inútil 

qualquer decisão posterior do OHCHR sobre esse tema. 

 

Por essas razões, pediu-se ao OHCHR que determinasse ao 

Estado-Parte, como medida provisória, que o Requerente fosse libertado da 

prisão e autorizado a fazer campanha para as eleições presidenciais, até que seus 

recursos fossem decididos pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior 

Tribunal de Justiça, e que ele não fosse desqualificado como candidato sem a 

existência de decisão condenatória definitiva transitada em julgado proveniente 

de um “processo justo”. 

 

Em 17 de agosto de 2018, o OHCHR proferiu nova decisão para 

determinar que o Estado Brasileiro tomasse: 

 

(1) “(...) todas as medidas necessárias para permitir que o autor desfrute e 

exercite seus direitos políticos da prisão como candidato nas eleições 
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presidenciais de 2018, incluindo acesso apropriado à imprensa e a 

membros de seu partido politico” e, também, para 

 

(2) “(...) não impedir que o autor concorra nas eleições presidenciais de 

2018 até que todos os recursos pendentes de revisão contra sua 

condenação sejam completados em um procedimento justo e que a 

condenação seja final” (tradução livre). 

 

No que toca à medida acauteladora aqui requerida, impele-se sua 

abordagem em separado.  

 

II.2 – Da decisão liminar proferida pelo Comitê de Direitos 

Humanos da ONU 

 

Como é notório, o Requerente deseja ser candidato à Presidência 

da República. Ostenta, em todas as pesquisas, a primeira posição nas intenções 

de voto, em todos os cenários estudados28 29 30, inclusive com possibilidade de se 

sagrar vencedor no primeiro turno.  

 

A despeito de o Requerente remanescer com todos os seus 

direitos políticos incólumes31 – ainda que privado de sua liberdade injusta e 

                                                 
28 Pesquisa CNT/MDA, divulgada em 20.08.2018. Disponível em: 
https://noticias.uol.com.br/politica/eleicoes/2018/noticias/2018/08/20/pesquisa-mda-presidenciaveis-
campanha.htm - Acessado em 01.09.2018. 
29 Pesquisa do Ibope, divulgada em 21.08.2018. Disponível em: 
https://g1.globo.com/politica/eleicoes/2018/noticia/2018/08/20/pesquisa-ibope-lula-37-bolsonaro-18-
marina-6-ciro-5-alckmin-5.ghtml - Acessado em 01.09.2018. 
30 Pesquisa do Datafolha, divulgada em 22.08.2018. Disponível em: 
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2018/08/lula-chega-a-39-aponta-datafolha-sem-ele-bolsonaro-
lidera.shtml - Acessado em 01.09.2018. 
31 CF/88, art. 15, inc. III. 
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açodadamente, reitere-se – diversos pleitos formulados em razão de sua 

condição de candidato foram sistematicamente indeferidos pelo Juízo da 12ª 

Vara Federal de Curitiba/PR e pela 8ª Turma do TRF432 desde o seu 

encarceramento. 

 

Desse modo, pleiteou-se cautelarmente junto ao Comitê de 

Direitos Humanos da ONU que fossem assegurados, com arrimo na Carta 

Magna e nos Tratados dos quais o Brasil é signatário — notadamente o PIDCP 

(art. 25) —, os direitos políticos de Luiz Inácio Lula da Silva. Oportuno 

transcrever as conclusões exaradas no aludido documento33: 

 

25. É oportuno lembrar que a petição de Lula (protocolada no dia 28 de julho de 
2016) reclama essencialmente que seu processo de julgamento foi injusto: seu 
juiz (Moro) era tendencioso e seu direito à presunção de inocência foi negado. 
Mais provas do viés do juiz Moro, e do presidente do Tribunal de Segunda 
Instância (Thompson Flores) e da associação profissional do juiz (AJUFE) foram 
fornecidas em submissões subsequentes. Solicitou-se ao Comitê, a partir desta 
prova, que expressasse a opinião de que o julgamento de Lula foi uma violação 
dos Artigos 9 (1) e (4); Artigo 14 (1) e (2), e Artigo 17. Se o Comitê expressasse 
essa visão, o Brasil seria obrigado a negar os efeitos sobre Lula de sua 
condenação e, de fato, eliminá-la dos registros. A Comissão lembrou ao Brasil, 
em 22 de maio, que seria incompatível com as obrigações dos Estados sob a 
Convenção tomar qualquer ação que “tornasse a expressão de seus pontos de vista 
inúteis e fúteis”. 
27. Assim, em vez de preservar a posição de pré-julgamento, conforme solicitado 
pela Comissão, o Brasil estaria deixando que a condenação de Lula fosse usada: 
(a) para impedi-lo de fazer campanha e, (b) como base para uma solicitação após 
17 de agosto para sua inelegibilidade; tornando assim a expressão dos pontos de 
vista do OHCHR, se eles estão a seu favor, fúteis. As opiniões da Comissão 
provavelmente serão expressas em 2019, quando o dano a Lula, por incapacidade 
de campanha e/ou incapacidade de se posicionar, será irreversível. 

 

À luz do cenário delineado, requereu-se ao Comitê: 
                                                 
32 Doc. 25 – Histórico dos pedidos que, ao arrepio da Constituição, foram indeferidos pelas instâncias 
ordinárias, violando-se os direitos políticos do Requerente.  
33 Tradução livre.  
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que direcionasse, como medida provisória, uma orientação ao Estado Parte, para 
que até o momento em que os recursos de Lula sejam decididos pelo Supremo 
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: 
(a) ele seja libertado da prisão e autorizado a fazer campanha nas eleições 
presidenciais em 7 de outubro e, 
(b) que ele não seja desqualificado como candidato a menos que ou até que sua 
condenação seja confirmada pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior 
Tribunal de Justiça. 

 

Neste ínterim e não obstante as reiteradas violações aos seus 

direitos políticos, após ser indicado à unanimidade para concorrer à Presidência 

da República em convenção partidária (em coligação com outros partidos), o 

Requerente, conforme exigido pela Legislação Eleitoral, registrou, 

tempestivamente (15.08.2018), seu nome como disputante à Presidência da 

República34.  

 

Sobreveio em 17.08.2018, decisão proferida pelo Comitê de 

Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas, a qual, ao vislumbrar a 

possível existência de dano irreparável aos direitos do Requerente, garantidos 

pelo art. 25 do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, deferiu pedido 

liminar, requisitando ao Brasil (Estado-Parte) a adoção de todas as medidas 

necessárias para assegurar ao Requerente o pleno exercício de todos os seus 

direitos políticos, ainda que privado de sua liberdade, até o trânsito em 

julgado de eventual decisão condenatória. Veja-se (grifos nossos):  

 

O Secretariado das Nações Unidas, o Escritório do Alto Comissário de Direitos 
Humanos, cumprimenta a Missão Permanente do Brasil junto ao Escritório das 
Nações Unidas em Genebra e tem a honra de transmitir, para fins de informação, 
a petição dos advogados e o pedido por medida provisional apresentado no dia 27 
de julho de 2018 a respeito do comunicado de nº 2841/2016, que foi apresentado 
ao Comitê de Direitos Humanos para análise à luz do Protocolo Facultativo 

                                                 
34 Doc. 26 – Pedido de registro da candidatura do Requerente.  
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referente ao Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos em favor do Sr. Luiz 
Inácio Lula da Silva. 
O Comitê, através de seu Relator Especial sobre Novos Comunicados e Pedidos 
por Medidas Provisionais, avaliou as alegações do autor datadas de 27 de julho de 
2018 e concluiu que os fatos relatados indicam a existência de possível dano 
irreparável aos direitos do autor previstos no artigo 25 do Pacto. Portanto, 
estando o comunicado do autor sob exame pelo Comitê, conforme a regra 
processual no. 92, o Comitê requisita ao Estado-Parte a adoção de todas as 
medidas necessárias para assegurar que o requerente usufrua e exerça todos 
os seus direitos políticos enquanto está na prisão, na qualidade de candidato 
nas eleições presidenciais de 2018, o que inclui o acesso adequado à imprensa 
e aos membros de seu partido político; requisita também que o Estado-Parte 
não impeça o autor de concorrer nas eleições presidenciais de 2018 até que 
todos os recursos impetrados contra a sentença condenatória sejam julgados 
em processos judiciais justos e a sentença esteja transitada em julgado. 
Esta solicitação não sugere que o Comitê tenha chegado a uma decisão a respeito 
da questão atualmente em exame. 
 

Levado a efeito o devido registro, foram apresentadas diversas 

impugnações à candidatura do Requerente35, arguindo todos eles a incidência de 

possível causa de inelegibilidade.  

 

Depois de intimado de todos estes feitos impugnadores, o 

Requerente, de forma tempestiva (mais especificamente em 30.08.2018), 

apresentou sua contestação às aludidas impugnações e notícias de 

inelegibilidade36. Sintetizando os fundamentos da Defesa, que se estendem por 

cerca de 203 (duzentas e três) páginas, argumentou-se:  

 

Preliminarmente:  
 

(i) A ilegitimidade ativa de Pedro Geraldo Cancian Lagomarcino Gomes 
(candidato a Deputado Estadual) e Ernani Kopper (cidadão) para 
apresentarem impugnações (com necessidade de intimação do MPE 

                                                 
35 Doc. 27 – Impugnações e notícias de inelegibilidade insurgidas contra o registro da candidatura.  
36 Doc. 28 – Contestação apresentada pelo Requerente no TSE.  



        
  

   

   JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 
 
    ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

 

para analisar se adotará as teses rechaçadas pelo não recebimento 
dessas manifestações);  

 
(ii) A ausência de legitimidade e inadequação da via eleita em relação às 

ações de impugnação de mandato eletivo propostas pela Associação 
dos Advogados e Estagiários do Estado do Rio de Janeiro 
(AAEERJ);  

 
(iii) A necessidade de intimação de Fernando Aguiar dos Santos e 

Marcelo Feliz Artilheiro para comprovação “do pleno gozo dos 
direitos políticos”; e 

 
(iv) O indeferimento da tutela da evidência, pleiteada por um dos 

impugnantes, não tem sido admitido em sede de impugnação a 
registro de candidatura e que não estão presentes os requisitos para 
sua concessão, especialmente tendo em vista que a decisão do 
Comitê de Direitos Humanos (OHCHR) da Organização das Nações 
Unidas (ONU) (“Comitê da ONU”) teria afastado a evidência (grau 
máximo de verossimilhança) exigida. 

 

  Em sede meritória: 

 

(i) Que a medida cautelar deferida pelo Comitê da ONU, em 17.08.2018, 
acarretou na suspensão da inelegibilidade advinda da decisão 
condenatória proferida por órgão colegiado, constituindo fato 
superveniente, suficiente a afastar qualquer óbice à candidatura do 
Requerente. 

 

Em 31.08.2018 — portanto poucas horas depois da apresentação 

da defesa do Requerente — a Presidência do Tribunal Superior Eleitoral, a 

pedido do Relator, imediatamente pautou o julgamento das aludidas 

impugnações e ações. Em tal data, o TSE, por maioria, indeferiu o pedido de 

registro de candidatura do Requerente, decidindo, em síntese, que: 
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(i) Existem óbices materiais e formais à aplicação da decisão proferida 

pelo Comitê de Direitos Humanos da ONU, inexistindo dever do 
Brasil em cumpri-la; 
 

(ii) Restaria verificada a existência de causa de inelegibilidade, 
impondo-se reconhecer a inaptidão do Requerente para participar das 
eleições de 2018 enquanto candidato à Presidência; 
 

(iii)  Para afastar a inelegibilidade seria necessária concessão de efeito 
suspensivo por órgão colegiado de tribunal incumbido de apreciar os 
recursos extraordinários contra a decisão do TRF4; e 
 

(iv)  O indeferimento do registro pelo TSE já teria o condão de afastar o 
Requerente da campanha. 

 

Impõe-se destacar o voto vencido proferido pelo aqui Relator, o 

eminente Ministro Edson Fachin, no qual se reconheceu que, em razão da 

decisão proferida no âmbito das Nações Unidas, deve ser assegurado ao 

Requerente o direito de concorrer às eleições presidenciais. Passa-se a 

abordá-lo, de forma analítica.  

 

II. 3 – Do reconhecimento, por esta d. Relatoria, do direito do 

Requerente em concorrer ao pleito presidencial 

 

Ao reconhecer que, diante da decisão liminar proferida pelo 

Comitê de Direitos Humanos da ONU, deve ser assegurado ao Requerente o 

direito de ser candidato e participar de todos os atos de campanha, o eminente 

Ministro Edson Fachin assentou as seguintes premissas (grifos nossos): 
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Primeira: A existência de uma causa de inelegibilidade impede o deferimento do 
pedido de registro de candidatura. Esse é o direito brasileiro, em sentido estrito, a 
seguir explicitado neste voto, como primeira parte relevante de análise. 
Segunda: A Medida Provisória concedida pelo Comitê de Direitos Humanos 
do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos paralisa a eficácia da 
decisão que indefere o registro e garante ao requerente, de forma provisória, 
o direito de gozar e exercer seus direitos políticos como candidato à eleição 
presidencial. 
Terceira: A decisão do Comitê de Direitos Humanos afirma que “o Comitê 
solicita que o Estado-parte tome todas as medidas necessárias para assegurar que 
o autor goze e tenha o exercício de seus direitos políticos enquanto estiver na 
prisão, como candidato às eleições presidenciais de 2018, incluindo acesso 
apropriado à mídia e aos membros de seu partido político; assim como para 
abster-se de impedir que o autor concorra às eleições para as eleições 
presidenciais de 2018, até que os pedidos de revisão de sua condenação tenham 
sido apreciados em um processo judicial justo e que a condenação se torne final”. 
Quarta: A decisão produz efeitos internos no Brasil, porque é o próprio texto 
constitucional que define o momento a partir do qual um tratado de direitos 
humanos passa a ter efeito, isto é, o do depósito do instrumento de 
ratificação, momento a partir do qual o Estado brasileiro se torna parte de 
um tratado internacional. Além disso, porque o direito de petição ao Comitê 
é protegido pela própria Constituição, não há como o Poder Judiciário 
deixar de reconhecer a decisão que veio de ser proferida. 

  

Pede-se vênia para colacionar excertos do voto proferido por este 

d. Relator:  

 

Logo, o Estado brasileiro, por meio de ente integrante do Poder Judiciário, 
pode, sem dúvida, não seguir a decisão contida na medida provisória do 
Comitê; nada obstante, em tal caso, se deve assumir que o Brasil deliberou 
descumprir regra vigente no Direito internacional e assumiu não cumprir 
norma válida e eficaz no direito interno. O que significa que não há aqui 
uma opção redutora da complexidade do problema, como se o debate 
somente encobrisse uma determinada candidatura. O nominalismo e suas 
razões são péssimos conselheiros ao julgador. Se o ordenamento há de ser, 
mesmo, igual para todos, inexiste diante da norma escolhas apriorísticas que 
se agasalham fora da normatividade, ainda que sustentem o oposto. 
Portanto, posto que o requerente está inelegível, a partir da decisão do Comitê 
que aportou ao debate processual, não mais se trata de indagar quem está no 
objeto do julgamento, mas sim do que agora se trata no cerne da 
controvérsia. O pretenso candidato, assentada sua inelegibilidade, já foi julgado 
e condenado com a confirmação da sentença condenatória por juízo colegiado de 
segundo grau; não há transito em julgado, em face de recursos interpostos, mas à 
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luz da orientação majoritária no STF cumpre pena em execução antecipada da 
decisão condenatória. 
É diante dessa inequívoca realidade que se interroga, doravante, os limites e as 
possibilidades da decisão do Comitê em pauta. 
Agora, e daqui em diante, quem está em julgamento é a validade e os efeitos 
dessa decisão para o processo eleitoral brasileiro, e não mais um candidato 
que é mesmo inelegível. 
Pergunta-se, pois, reiterando-se: pode aquele Comitê suspender no Brasil efeitos 
de inelegibilidade? Tal decisão vincula o Estado brasileiro? 
Averiguemos esse ponto. 
(...) 
Porque o Comitê deve garantir a efetividade dos direitos do Pacto, e 
particularmente do próprio sistema de comunicações individuais, deve-se 
reconhecer que há espaço no mandato que lhe foi outorgado pelo Pacto e por seu 
protocolo para determinar, como decorrência do próprio tratado, que os Estados 
cumpram de boa-fé suas conclusões. 
Sem, por ora, adentrar na força vinculante das conclusões finais, não há 
como deixar de concordar com as conclusões do Comitê no que toca às 
medidas provisórias. Uma coisa é defender que a decisão do Comitê não é 
vinculante, outra é permitir que o Estado retire do indivíduo o direito que 
lhe foi assegurado. Afinal, se o objetivo do sistema de comunicações 
individuais é garantir a efetividade dos direitos do Pacto, negar força a uma 
liminar é simplesmente impedir que o Comitê venha a deliberar sobre uma 
comunicação apresentada. Nada pode ser mais contraditório do que atribuir 
ao Comitê uma competência que venha a ser unilateralmente esvaziada. 
Não bastassem as razões que decorrem do próprio Pacto, a Constituição Federal 
dispõe expressamente, em seu art. 5º, § 2º, que os direitos decorrentes dos 
tratados integram os demais direitos atribuídos à pessoa humana. O direito à 
comunicação ao Comitê é, portanto, um direito garantido pela própria 
Constituição brasileira. Eis aí a força normativa da decisão do Comitê. Uma 
interpretação em sentido diverso, com a devida vênia, pode atender a 
sentimento de ocasião, legítimos na arena social e política, entretanto os 
limites para o aplicador da norma somente podem decorrer dos sentidos da 
própria norma. Fora disso, há hipertrofia da atividade judicante. 
A incidência da cláusula constitucional de abertura impõe reconhecer que 
esse direito detém, no mínimo, conforme entendimento sumulado do 
Supremo Tribunal Federal, força supralegal. Noutras palavras, a norma 
convencional prevalece sobre a legislação infraconstitucional, de modo a 
paralisar sua eficácia. Embora inelegível por força da Lei da Ficha Limpa, 
não há como o Poder Judiciário deixar de reconhecer que a consequência de 
uma medida provisória do Comitê de Direito Humanos é a de paralisar a 
eficácia da decisão que nega o registro da candidatura.  
Essa não é uma opção do julgador: essa foi escolha do legislador constituinte, 
do Congresso Nacional e do Estado brasileiro que firmou e ratificou o Pacto. 
Em suma, assento a inelegibilidade do interessado, com o consequente 
indeferimento do pedido de registro da candidatura respectiva, contudo, se impõe, 
em caráter provisório, reconhecer, em face da medida provisória concedida no 
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âmbito do Comitê de Direitos Humanos do Pacto Internacional de Direitos Civis 
e Políticos, e do parágrafo 2º do art. 5º da Constituição da República, que ao 
requerente foi garantido o direito, mesmo estando preso, de se candidatar às 
eleições presidenciais de 2018. 
A segurança jurídica não é princípio que possa ser desenhado apenas 
quando remete a compreensões que, majoritariamente ou não, se condensam 
como precipitado insolúvel nos dissensos sociais. A segurança está acima das 
convicções individuais ou coletivas, especialmente quando as escolhas dos 
caminhos foram previamente feitas pelo legislador constitucional. O 
Judiciário não reescreve a Constituição nem edita leis. Cumpre as regras e 
faz cumpri-las, independentemente da visão, do olfato, do paladar, da 
audição e do tato que estão fora dos limites constitucionais. 
No entanto, entendo que, mesmo divergindo, um magistrado não pode 
desrespeitar norma constitucional, nomeadamente o parágrafo 2º do art. 5º da 
CRFB, e por consequência, decisão que tem na própria Constituição fundamentos 
para vinculação do Estado brasileiro (aí incluído o Poder Judiciário). 
Concordando-se ou não com o teor da decisão, posta a sua vinculação, 
impende cumprir enquanto perdurar a medida provisória. Ao Estado-
brasileiro, representado na ordem internacional, por força de texto constitucional, 
pelo Presidente da República, cabem as funções que poderiam ou poderão 
suscitar revisão ou revogação ou demais providências cabíveis. Ao Estado-
brasileiro, por meio de indesviável manifestação do Poder Legislativo, cabe a 
palavra final, segundo comando expresso da Constituição ao prever que o 
Congresso Nacional tem competência exclusiva para resolver definitivamente 

sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 
Esta é uma Corte Eleitoral que decide a de acordo com a lei e não produz leis 
ad hoc para questões mais sensíveis e fundamentais. Isso nem de longe poderia 
autorizar que os juízes tenham motivação política Como lembra o Justice Breyer 
da Suprema Corte dos Estados Unidos: 
“os juízes podem até ter tido alguma experiência política e podem ter 
pessoalmente uma ou outra opção política. Mas quando vestem a toga, eles são 
politicamente neutros. Eles não favorecem uma ou outra parte (...) se um juiz 
pensa que está agindo por ideologia, ele sabe que é errado e tentará evitar” 
(BREYER, Stephen. The Court and The World: American Law and the New 
Global Realities. New York: Radom House, 2016, p. 277). 
Reconhecendo ser esse o dever constitucionalmente dirigido à magistratura, 
submeto-me ao dever indeclinável de cumprir a lei, e peço vênia ao Relator 
que dissente, mas não vejo, neste momento, espaço constitucional para, 
subtraindo ao requerente um direito fundamental, amparar o afastamento 
tout court da decisão que veio de tomar o Comitê de Direitos Humanos do 
Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos. É como voto. 

 



        
  

   

   JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 
 
    ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

 

Segundo concluiu o eminente Ministro Edson Fachin, diante da 

decisão proferida pelo Comitê de Direitos Humanos da ONU houve 

“paralisação da eficácia” do art. 1º, “e” da Lei Complementar nº 64/90. 

 

À luz de tais premissas, o eminente Ministro Edson Fachin 

concluiu, corretamente, que, em caráter provisório, dever-se-ia reconhecer que o 

Requerente tem, sim, direito de se candidatar às eleições presidenciais de 2018:  

 

Em suma, assento a inelegibilidade do interessado, com o consequente 
indeferimento do pedido de registro da candidatura respectiva, contudo, se 
impõe, em caráter provisório, reconhecer, em face da medida provisória 
concedida no âmbito do Comitê de Direitos Humanos do Pacto Internacional 
de Direitos Civis e Políticos, e do parágrafo 2º do art. 5º da Constituição da 
República, que ao requerente foi garantido o direito, mesmo estando preso, 
de se candidatar às eleições presidenciais de 2018. 

 

No entanto, como já assoalhado, ficou o eminente Ministro 

Edson Fachin vencido na aludida assentada, prevalecendo a compreensão de 

que não se deve seguir ou, ainda, não se deve reconhecer a força vinculativa da 

decisão proferida pelo Comitê de Direitos Humanos da ONU. De acordo com a 

douta maioria formada no âmbito do TSE, o art. 1º, “e” da Lei Complementar nº 

64/90 prevaleceria sobre a decisão proferida pela Corte Internacional de Direitos 

Humanos e impediria o registro da candidatura do Requerente. 

      

  II. 4 – Da impossibilidade de prevalência dos fundamentos da 

corrente vencedora do TSE 

 

Ao afastar as alegações defensivas acerca da obrigatoriedade de o 

Estado Brasileiro cumprir a liminar concedida pelo Comitê de Direitos Humanos 

da ONU, o voto-condutor da lavra do eminente Ministro Luis Roberto Barroso 
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considerou que o fato de o Requerente se amoldar a uma das situações de 

inelegibilidade impostas pela LC 64/90 (art. 1º, “e”), não poderia ser 

considerado uma limitação infundada à sua elegibilidade. Assentou, ainda, que, 

para cumprir a decisão proferida pelo Comitê de Direitos Humanos da ONU 

seria necessária a concessão de efeito suspensivo a recurso de natureza 

extraordinária, afastando-se eventual situação de inelegibilidade na forma 

prevista no art. 26-C da citada lei.  

 

Veja-se, nessa senda, o item 08 da ementa do julgamento 

plenário do TSE (grifos nossos): 

 

8. Verificada a incidência de causa de inelegibilidade, deve-se reconhecer a 
inaptidão do candidato para participar das eleições de 2018 visando ao 
cargo de Presidente da República. Para afastar a inelegibilidade prevista 
no art. 1º, I, alínea “e”, da LC nº 64/1990, seria necessário, nos termos 
do art. 26-C da LC nº 64/1990, que o órgão colegiado do tribunal ao 
qual couber a apreciação do recurso contra a decisão do TRF da 4ª 
Região suspendesse, em caráter cautelar, a inelegibilidade, o que não 
ocorreu no caso. 

 

A mesma compreensão é identificada no voto-condutor: 

 

29. Como já se disse, não há margem na legislação brasileira para que o 
Tribunal Superior Eleitoral aplique solução diversa. A lei não confere ao 
TSE competência para analisar se a decisão criminal condenatória está 
correta ou equivocada. Muito pelo contrário. Está inclusive sumulado neste 
Tribunal o entendimento de que “não cabe à Justiça Eleitoral decidir sobre 
o acerto ou desacerto das decisões proferidas por outros órgãos do 
Judiciário ou dos tribunais de contas que configurem causa de 
inelegibilidade” (Súmula nº 41/TSE). Para afastar a inelegibilidade 
prevista no art. 1º, I, alínea “e”, da LC nº 64/1990, seria necessário, nos 
termos do art. 26-C da LC nº 64/1990, que o órgão colegiado do 
tribunal ao qual couber a apreciação do recurso contra a decisão do 
TRF da 4ª Região, conferisse efeito suspensivo ao recurso e 
suspendesse, em caráter cautelar, a inelegibilidade. No entanto, embora 
tal providência tenha sido requerida pelo impugnado por ocasião da 
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interposição de seus recursos especial e extraordinário, não houve, até o 
presente momento, a suspensão liminar prevista no art. 26-C.  
(...) 49. De fato, eventual decisão do Supremo Tribunal Federal ou do 
Superior Tribunal de Justiça no sentido de suspender a inelegibilidade 
do requerente poderia influenciar no julgamento deste processo, uma 
vez que, como já exposto, a Justiça Eleitoral está limitada à análise da 
existência ou não dos requisitos para o deferimento do registro de 
candidatura. No entanto, a não formulação e/ou apreciação de pedidos com 
fundamento no art. 26-C da LC nº 64/1990 não impede a análise do mérito 
do pedido de registro de candidatura, tendo em conta a necessária celeridade 
que informa este tipo de processo. 

 

O voto do eminente Ministro Luis Roberto Barroso também 

afastou o cumprimento da decisão proferida pelo Comitê de Direitos Humanos 

da ONU por entender que não teria havido exaurimento dos recursos internos e, 

também, porque — segundo afirmou — o Brasil não teve a oportunidade de se 

manifestar sobre as alegações deduzidas pelo Requerente no Comunicado. 

 

Com o devido respeito, os óbices — formais e materiais — 

apontados naquela assentada pela maioria dos eminentes ministros do TSE para 

negar cumprimento à decisão do Comitê de Direitos Humanos da ONU não 

podem prevalecer. 

 

Senão, vejamos. 

 

II. 5 – Da ausência de óbices formais para negativa de 

cumprimento à decisão da ONU 

 

a) Do caráter jurisdicional do Comitê de Direitos Humanos da Organização 

das Nações Unidas e do conteúdo vinculante de suas decisões 
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Assentou-se no acórdão proferido pelo TSE, em 

conformidade com os votos vencedores, que o Comitê de Direitos Humanos da 

Organização das Nações Unidas não teria caráter jurisdicional, mas sim 

meramente administrativo. Por esta razão, entendeu o Colegiado que suas 

decisões não se revestiriam de caráter vinculante.  

 

Nesse sentido, extrai-se do voto-condutor do eminente 

Ministro Luis Roberto Barroso: 

 

“Em primeiro lugar, o Comitê de Direitos Humanos da ONU é órgão 
administrativo, sem competência jurisdicional, composto por 18 peritos 
independentes. Por esse motivo, suas recomendações, mesmo quando 
definitivas – o que não é o caso –, não têm efeito vinculante (...). 
 
Portanto, consigno que a Justiça Eleitoral não está obrigada a dar 
cumprimento à orientação do Comitê de Direitos Humanos da ONU. 
No entanto, em atenção aos compromissos assumidos pelo Brasil na ordem 
internacional e à necessidade de se instaurar um diálogo com os órgãos 
internacionais de proteção de direitos humanos para garantir a proteção de 
direitos fundamentais, entendo que este Tribunal Superior Eleitoral tem o 
dever de consideração dos argumentos expostos pelo Comitê de Direitos 
Humanos da ONU, embora não esteja vinculado à determinação emitida” 
(destacou-se). 

 

O entendimento esposado, concedidas todas as vênias, não se 

coaduna com a realidade, uma vez que o Comitê de Direitos Humanos da ONU 

é órgão dotado de natureza jurisdicional37, sendo suas deliberações cogentes no 

direito interno.  

 

Ou, como observou André Ramos Tavares em Parecer 

específico sobre o tema, a obrigatoriedade do cumprimento das decisões do 

órgão internacional decorre da obrigação assumida pelo Brasil em relação ao 

PICDP e ao próprio Comitê de Direitos Humanos da ONU: 

                                                 
37 Ou, para alguns, quase-jurisdicional. 
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“O Comitê de Direitos Humanos tem a função de assegurar cumprimento 
das “obrigações que [...] impõe o [...] Pacto” nos termos do artigo 41 do 
PIDCP, assumindo uma importância central para tornar efetivo e concreto o 
sistema de proteção aos direitos humanos previstos nesse documento 
internacional. O Brasil submete-se às decisões do Comitê”. 

 

De qualquer forma, antes de discorrer acerca do caráter 

vinculante das decisões do Comitê, cumpre expor a respeito de sua 

internalização pelo ordenamento jurídico pátrio. 

 

O Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (PIDCP) 

de 1966 foi promulgado no Brasil em 1992, após a competente aprovação do 

Congresso Nacional (Decreto Legislativo nº 266/1991). Essa incorporação do 

tratado ao direito pátrio ocorreu na primeira infância da democracia recém-

inaugurada pela Constituição da República de 1988, com o fim do regime 

ditatorial civil-militar instaurado no país com o Golpe de 1964. 

 

Desde sua origem, o PIDCP ostentava um Protocolo 

Facultativo, que potencializa as atribuições do Comitê de Direitos Humanos da 

ONU (OHCHR). Em especial, cabe destacar que o preâmbulo do Protocolo 

Facultativo esclarece que sua função precípua é habilitar o OHCHR a “receber e 

examinar, como se prevê no presente Protocolo, as comunicações provenientes 

de indivíduos que se considerem vítimas de uma violação dos direitos 

enunciados no Pacto”. Trata-se, segundo a linguagem do direito internacional, 

de um treaty body. 

 



        
  

   

   JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 
 
    ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

 

Nesse sentido, o Protocolo Facultativo estabelece o 

instrumento da comunicação proveniente de indivíduo (artigo 1º38), com 

reconhecimento expresso da competência do OHCHR. 

 

Referido protocolo foi aprovado por meio do Decreto 

Legislativo nº 311/2009, emanado pelo órgão constitucionalmente competente 

de maneira exclusiva (artigo 49, caput e inciso I39), o que confere 

aplicabilidade imediata às suas disposições, conforme determina o artigo 5º, 

§1º, da Constituição da República (Ext. 986/STF). 

 

Assim, o Brasil, de maneira soberana e voluntária, 

integrou-se ao controle de convencionalidade internacional do PIDCP, 

reconhecendo a jurisdição do OHCHR para proteção dos direitos humanos 

(artigos 1º, incisos I e III, 4º, inciso II e 5º, §§ 1º e 2º, todos da Constituição 

da República40). 

 

                                                 
38 ARTIGO 1º. Os Estados Partes do Pacto que se tornem partes do presente Protocolo reconhecem que o 
Comitê tem competência para receber e examinar comunicações provenientes de indivíduos sujeitos à sua 
jurisdição que aleguem ser vítimas de uma violação, por esses Estados Partes, de qualquer dos direitos 
enunciados no Pacto. O Comitê não receberá nenhuma comunicação relativa a um Estado Parte no Pacto que não 
seja no presente Protocolo. 
39 Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 
40 Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: 
I - a soberania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
Art. 4º. A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 
II - prevalência dos direitos humanos; 
Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos 
princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte. 
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Merece registro que o Plenário da Câmara votou a matéria 

em 05.06.2008, e o Senado Federal, em 10.06.2009, resultando na edição do já 

referido Decreto Legislativo nº  311, que foi promulgado pelo então Presidente 

do Senado, José Sarney (PMDB-AP), em 16.06.2009. 

 

Ou seja, desde a edição do aludido ato normativo (Decreto 

Legislativo nº 311/09), as decisões do OHCHR face ao Estado brasileiro, no 

bojo de comunicação de indivíduo contra violações de direitos humanos, têm 

caráter vinculante. 

 

Na Observação Geral 3141, que versa sobre “A natureza da 

obrigação jurídica geral imposta aos Estados Partes do Pacto”, aprovada em 29 

de março de 2004, o OHCHR informa expressamente que o conteúdo das 

obrigações contidas nos artigo 2.1 e 2.2 do PIDCP “tem força vinculante para os 

Estados Partes” e devem ser cumpridas de boa-fé, conforme o princípio de 

direito internacional exposto no artigo 26 da Convenção de Viena (Decreto 

7.030/2009)42. 

 

De acordo com a Observação Geral 3343, editada pelo 

OHCHR em encontro realizado em Genebra de 13 a 31 de outubro de 2008, “em 

qualquer caso, os Estados-Partes terão que utilizar de todos os meios que 

estiverem ao seu alcance para dar efetividade às determinações do Comitê”. 

 

                                                 
41 Comentário geral 31: 
https://tbinternet.ohchr.org/_layouts/treatybodyexternal/Download.aspx?symbolno=CCPR%2fC%2f21%2fRev.1
%2fAdd.13&Lang=en 
42  Artigo 26. Pacta sunt servanda . Todo tratado em vigor obriga as partes e deve ser cumprido por elas de boa 
fé. 
43 Comentário geral 33: 
https://tbinternet.ohchr.org/_layouts/treatybodyexternal/Download.aspx?symbolno=CCPR%2fC%2fGC%2f33&
Lang=en 
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Também a jurisprudência dessa Suprema Corte reconhece a 

natureza vinculante das decisões proferidas por Cortes Internacionais 

reconhecidas pelo País. 

  

Com efeito, embora se referindo à Corte Interamericana de 

Direitos Humanos, o Ministro Celso de Mello, fez registrar a necessária 

“observância, por parte dos Estados nacionais que voluntariamente se 

submeteram, como o Brasil, à jurisdição contenciosa da Corte Interamericana, 

dos princípios, direitos e garantias fundamentais assegurados e proclamados, 

no contexto do sistema interamericano, pela Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos”44. 

 

A Procuradoria-Geral da República também já se manifestou 

no mesmo sentido. Na ADPF 320/DF, embora também se referindo à Corte 

Interamericana de Direitos Humanos, o órgão máximo do Ministério Público 

Federal defendeu perante este Supremo Tribunal Federal que “as decisões 

proferidas pela Corte em face do Estado brasileiro têm força vinculante para 

todos os poderes e órgãos estatais. O cumprimento de suas sentenças é 

mandatório, nos termos da obrigação internacional firmada pela República”. 

 

Importante, nessa linha, é a advertência feita pelo eminente 

Ministro Edson Fachin no r. voto-divergente proferido no julgamento realizado 

no TSE: 

 

“Sem, por ora, adentrar na força vinculante das conclusões finais, não há 
como deixar de concordar com as conclusões do Comitê no que toca às 
medidas provisórias. Uma coisa é defender que a decisão do Comitê não é 
vinculante, outra é permitir que o Estado retire do indivíduo o direito que 

                                                 
44 STF, AP 470 AgR-vigésimo quinto, rel. p/ o ac. min. Teori Zavascki, voto do min. Celso de Mello, j. 18-9-
2013, P, DJE de 17-2-2014 
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lhe foi assegurado. Afinal, se o objetivo do sistema de comunicações 
individuais é garantir a efetividade dos direitos do Pacto, negar força a 
uma liminar é simplesmente impedir que o Comitê venha a deliberar 
sobre uma comunicação apresentada. Nada pode ser mais contraditório 
do que atribuir ao Comitê uma competência que venha a ser 
unilateralmente esvaziada” (destacou-se). 
 

Portanto, foi demonstrado que (i) as decisões do Comitê de 

Direitos Humanos possuem natureza jurisdicional, e que (ii) possuem força 

vinculante sobre o direito interno. 

 

b) Impossibilidade de transformar os órgãos judiciários brasileiros em 

revisores do Comitê de Direitos Humanos da ONU 

 

O voto-condutor proferido no TSE pelo eminente Ministro Luis 

Roberto Barroso também buscou afastar a força vinculante da decisão cautelar 

proferida pelo Comitê de Direitos Humanos da ONU em aspectos intrínsecos ao 

Comunicado que tramita perante aquela Corte Internacional. 

 

Segundo afirmado, não teria havido o esgotamento dos recursos 

internos a justificar o pronunciamento do Comitê. 

 

Sucede que tal matéria está relacionada à própria admissibilidade 

do comunicado individual formulado pelo aqui Requerente, cabendo 

exclusivamente ao Comitê de Direitos Humanos da ONU decidir sobre a 

matéria. 

 

De mais a mais, no Primeiro Protocolo Facultativo subscrito pelo 

Brasil para reconhecer a jurisdição da OHCHR (Decreto Legislativo nº 311/09) 
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consta expressa exceção à regra do esgotamento da jurisdição interna45, que é 

reforçada pela jurisprudência daquela Corte Internacional46. 

 

É manifesto o erro factual, também, presente na afirmação de que 

o Brasil não teve a oportunidade de se manifestar sobre o comunicado individual 

apresentado pelo aqui Requerente ao OHCHR. De fato, de julho de 2016 — 

quando foi apresentado tal comunicado — o País já se manifestou em 3 

oportunidades e em todas elas, além formalizar o contraditório, afirmou que 

estava comprometido como Sistema ONU e com as decisões do Comitê de 

Direitos Humanos da ONU. 

 

Não se pode deixar de consignar, ainda, que o fato de a decisão 

cautelar (interim measure) ter sido proferida por 2 dos 18 membros do OHCHR 

em hipótese alguma autoriza o seu descumprimento pelo País. É esse o sistema 

de análise instituído pelo próprio Comitê para questões de urgência durante a 

tramitação do Comunicado. 

 

Trata-se do Special Rapporteur, criado em março de 1989, por 

ocasião de 35ª Sessão do OHCHR. 

 

                                                 
45 Art. 5º, 3, “b”. 
46 De acordo com a jurisprudência do Comitê de Direitos Humanos da ONU, a regra do 
esgotamento dos recursos internos não se aplica quando ficar evidenciado que a parte não 
dispõe de recursos efetivos, quando houve demora excessiva na análise dos recursos e, ainda, 
quando houve uma posição consolidada nos Tribunais Superiores sobre o tema em discussão. 
Nesse sentido, exemplificativamente: Yuzepchuk v. Belarus (CCPR/C/112/D/1906/2009); 
Monika v. Cameroon (CCPR/C/112/D/1965/2010); Ernazarov v. Kyrgyzstan 
(CCPR/C/113/D/2054/2011); Katwal v. Nepal (CCPR/C/113/D/2000/2010). 
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Isso significa dizer que todo e qualquer pedido cautelar 

submetido ao OHCHR será analisado pelo Special Rapporteur, que, no 

momento, é integrado pelos Sr. Olivier Frouville47 e pela Sra. Sarah Cleveland48. 

 

Assim, sob qualquer ângulo que seja analisada a questão, 

verifica-se de hialina clareza a impossibilidade de negar-se a validade e o caráter 

vinculante da decisão proferida pelo Comitê de Direitos Humanos da ONU em 

favor do aqui Requerente mediante uma análise do próprio mérito do processo 

que tramita perante aquela Corte Internacional. Definitivamente não há previsão 

para que qualquer órgão judiciário brasileiro possa sindicar as decisões 

proferidas pelo Comitê. 

 

                                                 

47 Indicado pela França, Frouville é Professor de Direito Público da Universidade de Paris 2 (Panthéon-Assas) e 
Diretor do Centro de Pesquisas em Direitos Humanos e Direito Humanitário, além de Professor Visitante na 
Universidade de Cambridge, vinculado ao Centro Lauterpacht de Direito Internacional. É Doutor em Direito 
Internacional pela Universidade de Paris X (Nanterre) e autor de diversas publicações na área. Antes de ser 
indicado ao Comitê de Direitos Humanos da ONU, em que desempenha a função de Relator, Frouville participou 
do Grupo de Trabalho sobre Desaparecimentos Forçados e Involuntários e do Comitê Coordenador de 
Procedimentos Especiais. São mais de 20 anos de trabalho nas Nações Unidas 
(http://www.frouville.org/Biography.html). 

48 Assim como Olivier Frouville, Sarah Cleveland é referência na área de direitos humanos e direito 
internacional. Depois de passar pela Universidade de Harvard e Cambridge, é professora de Direitos Humanos e 
Direitos Fundamentais da Faculdade de Direito da Universidade de Columbia. É Doutora em Direito pela 
Universidade de Yale e Mestre pela Universidade de Oxford.  

Sua indicação pelos Estados Unidos ao Comitê de Direitos Humanos da ONU deu-se em reconhecimento à firme 
trajetória no campo. Foi Conselheira em Direito Internacional no Departamento de Estado dos EUA e Assessora 
do Justice Harry Blackmun na Corte Suprema dos Estados Unidos. Cleveland é, ademais, a integrante norte-
americana na Comissão de Veneza – órgão subordinado ao Conselho da Europa para consultoria em questões 
constitucionais (Indicado pela França, Frouville é Professor de Direito Público da Universidade de Paris 2 
(Panthéon-Assas) e Diretor do Centro de Pesquisas em Direitos Humanos e Direito Humanitário, além de 
Professor Visitante na Universidade de Cambridge, vinculado ao Centro Lauterpacht de Direito Internacional. É 
Doutor em Direito Internacional pela Universidade de Paris X (Nanterre) e autor de diversas publicações na área. 

Antes de ser indicado ao Comitê de Direitos Humanos da ONU, em que desempenha a função de Relator, 
Frouville participou do Grupo de Trabalho sobre Desaparecimentos Forçados e Involuntários e do Comitê 
Coordenador de Procedimentos Especiais. São mais de 20 anos de trabalho nas Nações Unidas 
(http://www.frouville.org/Biography.html). 
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  II. 6 – Da ausência de óbices materiais para negar-se 

cumprimento à decisão da ONU 

 

Quanto ao obstáculo material, impeditivo do cumprimento da 

decisão liminar proferida pela ONU, assentou o acórdão (item 7.2): 

  
 
7.2. Do ponto de vista material, tampouco há razão para acatar a recomendação. 
O Comitê concedeu a medida cautelar por entender que havia risco iminente de 
dano irreparável ao direito previsto no art. 25 do Pacto Internacional sobre 
Direitos Civis e Políticos, que proíbe restrições infundadas ao direito de se eleger. 
Porém, a inelegibilidade, neste caso, decorre da Lei da Ficha Limpa, que, por 
haver sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal e ter se 
incorporado à cultura brasileira, não pode ser considerada uma limitação 
infundada à elegibilidade do requerente. 

 

Nesse sentido, o voto-condutor: 

 

No caso, a medida cautelar emitida pelo Comitê tem como fundamento o risco de 
violação ao art. 25, “b” do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos 
(PIDCP), que prevê que “todo cidadão terá o direito e a possibilidade, sem 
qualquer das formas de discriminação mencionadas no artigo 2 e sem restrições 

infundadas: 
(...) b) de votar e de ser eleito em eleições periódicas, autênticas, realizadas por 
sufrágio universal e igualitário e por voto secreto, que garantam a manifestação 
da vontade dos eleitores” (grifou-se). Entendo, porém, que não podem ser 
consideradas restrições infundadas ao direito de se eleger a incidência da causa de 
inelegibilidade instituída pelo art. 1º, I, alínea “e”, itens 1 e 6 da LC nº 64/1990, 
com redação dada pela Lei da Ficha Limpa. 
39. Como se viu, a LC nº 135/2010: (i) originou-se de projeto de lei de iniciativa 
popular que contou com mais de 1,5 milhão de assinaturas e foi aprovada com 
votação expressiva no Congresso Nacional; (ii) tem lastro no art. 14, § 9º, da 
Carta de 1988, que impõe a proteção da moralidade como valor para o exercício 
de mandato eletivo, considerada a vida pregressa do candidato; e (iii) teve sua 
constitucionalidade assentada pelo Supremo Tribunal Federal, que entendeu que a 
condenação criminal por um órgão colegiado, ainda sem o trânsito em julgado, 
constitui forte indício de fato desabonador da moralidade do cidadão para o 
exercício do mandato, autorizando a restrição ao direito à elegibilidade. Além 
disso, referida causa de inelegibilidade tem sido aplicada pela Justiça Eleitoral, de 
forma igualitária e impessoal, a todos os cidadãos condenados em decisão 
proferida por órgão judicial colegiado. 
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40. Portanto, a medida cautelar, na parte em que determina que o requerente não 
seja impedido de concorrer nas eleições de 2018 até o julgamento de todos os 
recursos pendentes de sua condenação criminal, não pode produzir efeitos em 
nossa ordem jurídica interna. Isso porque ela conflita com a LC nº 135/2010 (“Lei 
da Ficha Limpa”), norma que, além de declarada constitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, seguramente atende às nossas particularidades culturais e à 
vontade política popular. Há de se reconhecer uma margem de apreciação estatal 
no caso, diante da impossibilidade de este Tribunal afastar a aplicação da 
legislação interna vigente, fruto da expressão da soberania popular, e alinhada às 
exigências constitucionais de moralidade e probidade para o exercício de cargos 
eletivos. 

 

O entendimento assentado, concessa venia, é manifestamente 

insubsistente.  

 

Inicialmente, cumpre apontar a sua clara afronta à Convenção de 

Viena sobre os Tratados Internacionais, que, em seu art. 27, preceitua que a 

“parte não pode invocar as disposições de seu direito interno para justificar o 

inadimplemento de um tratado”.  

 

Em segundo lugar, cumpre rememorar que a própria Constituição 

Federal determina a aplicação imediata das normas definidoras de direitos e 

garantias fundamentais (art. 5º, § 2º, CF).  

 

Nesse sentido, como observou o eminente Professor André 

Ramos Tavares no já referido Parecer, “o comando de imediata aplicação das 

normas de direitos fundamentais, presente nesse mais recente julgamento do 

STF, impõe a exigibilidade irrestrita dos direitos humanos na ordem interna, 

justamente pelo fato de que “[a] ideia de que os direitos e garantias 

fundamentais devem ter eficácia imediata (art. 5o, § 1o, da CB) ressalta, 

também, a vinculação direta dos órgãos estatais a esses direitos e o seu dever 
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de guardar-lhes estrita observância” (voto do Ministro Gilmar Mendes no 

citado acórdão da Ext. 986)”. 

 

O jurista também alertou no mesmo Parecer: 

 

“A suspensão dos direitos políticos, como no caso, por inelegibilidade está 
calcada na leitura isolada das leis eleitorais e cega aos tratados de direitos 
humanos assumidos pelo Brasil perante a Comunidade Internacional e 
internalizados como norma supralegal”. 

 

Nessa mesma direção decidiu o Plenário desta Suprema Corte 

na Extradição nº 986, de relatoria do Ministro Eros Grau: 

 

“(...) Obrigação do Supremo Tribunal Federal de manter e observar os 
parâmetros do devido processo legal, do estado de direito e dos direitos 
humanos. 2. Informações veiculadas na mídia sobre a suspensão de 
nomeação de ministros da Corte Suprema de Justiça da Bolívia e possível 
interferência do Poder Executivo no Poder Judiciário daquele País. 3. 
Necessidade de se assegurar direitos fundamentais básicos ao extraditando. 
4. Direitos e garantias fundamentais devem ter eficácia imediata (cf. 
art. 5º, § 1º); a vinculação direta dos órgãos estatais a esses direitos 
deve obrigar o estado a guardar-lhes estrita observância. 5. Direitos 
fundamentais são elementos integrantes da identidade e da continuidade da 
constituição (art. 60, § 4º). 6. Direitos de caráter penal, processual e 
processual-penal cumprem papel fundamental na concretização do moderno 
estado democrático de direito. 7. A proteção judicial efetiva permite 
distinguir o estado de direito do estado policial e a boa aplicação dessas 
garantias configura elemento essencial de realização do princípio da 
dignidade humana na ordem jurídica. 8. Necessidade de que seja 
assegurada, nos pleitos extradicionais, a aplicação do princípio do devido 
processo legal, que exige o fair trial não apenas entre aqueles que fazem 
parte da relação processual, mas de todo o aparato jurisdicional”. 

 

 Também, vale pontuar que, consoante o entendimento assentado 

pelo Supremo Tribunal Federal – iniciado no RE 466.343/SP e que vige até 

hoje – os tratados internacionais que não passarem pelo trâmite previsto no art. 

5º, § 3º da CF, são dotados de hierarquia supralegal, portanto abaixo da 
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Constituição Federal e acima das normas internas. Este é o caso do PIDCP, 

que aqui interessa.     

 

Referido Tratado, como já exposto, foi aprovado pelo Congresso 

Nacional em 12.12.1991 (Decreto Legislativo 226/1991) e publicado por meio 

de decreto presidencial em 06.07.1992 (Decreto Presidencial 592/1992). De se 

ressaltar, ainda, que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo 311/2009, o Protocolo Facultativo do Pacto Internacional sobre 

Direitos Civis e Políticos.  

 

Nessa toada, reitere-se: o PIDCP (i) esta em pleno vigor no 

Brasil e (ii) suas disposições têm, no mínimo, status supralegal. 

 

Indiscutível, portanto, a necessidade de dar-se efetividade à 

decisão do Comitê de Direitos Humanos trazida a lume, de forma afastar 

qualquer obstáculo à candidatura do Requerente com base nos acórdão 

impugnados pelo Recurso Extraordinário em referência. 

  

Mas não é só.  

 

Mesmo que se entenda possível (i) negar eficácia e a força 

normativa de uma decisão cautelar proferida pelo Comitê de Direitos Humanos 

da ONU, ou, ainda, (ii) ignorar o caráter supralegal do PIDCP e das decisões 

proferidas pela mesma Corte Internacional de forma a impedir qualquer efeito 

decorrente do art. 1º, “e” da LC 64/90 no vertente caso, o que se admite apenas e 

tão somente para desenvolver a argumentação, mostra-se necessário, 

subsidiariamente, conceder-se ao Requerente a providência prevista no art. 26-C 
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do citado diploma legal, diante da plausibilidade do Recurso Extraordinário em 

referência. 

 

É o que se passa a demonstrar. 

 

– III – 

Da Plausibilidade do Recurso Extraordinário 

 

O recurso extraordinário manejado pelo Requerente evidencia 

com clareza uma série de gravíssimas afrontas ao texto constitucional, como se 

passa a expor a seguir. 

 

III. 1 – Afronta aos artigos 5º, XXXVII e LIII, 93, IX, e 109 da CR 

– Juízo de Exceção 

 

A garantia do juiz natural é uma das mais elementares proteções 

ao indivíduo no Estado Democrático de Direito e está insculpida na Constituição 

da República na forma de vedação à criação de um juízo ou tribunal de exceção 

(art. 5º, XXXVII), bem como no direito fundamental de a pessoa ser julgada 

pelo órgão jurisdicional legal, regular e previamente definido como tal (art. 5º, 

LIII). Tratados Internacionais ratificados pelo Brasil também trazem a previsão 

expressa da garantia do juiz natural, competente49. 

                                                 
49 Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Decreto nº 592/1992) - ARTIGO 14.1. 
Todas as pessoas são iguais perante os tribunais e as cortes de justiça. Toda pessoa terá o direito de 

ser ouvida publicamente e com devidas garantias por um tribunal competente, independente e 
imparcial, estabelecido por lei, na apuração de qualquer acusação de caráter penal formulada contra 
ela ou na determinação de seus direitos e obrigações de caráter civil. [...] 
Convenção Americana Sobre Direitos Humanos (Decreto nº 678/1992) - Artigo 8.1. Toda pessoa 

tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou 
tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na apuração de 
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Independe de reexame dos fatos do processo a verificação da 

circunstância de que, ao legitimar o juízo de exceção em nome de condenável 

razão inquisitorial, os acórdãos recorridos violaram a garantia constitucional do 

juiz natural50. É da jurisprudência dessa Corte o entendimento de que “A 

revaloração da prova e o reenquadramento jurídico dos fatos não se 

confundem com o revolvimento de suporte fático-probatório, sendo 

plenamente franqueados aos tribunais superiores (...)”51. 

 

Com efeito, é possível identificar facilmente a usurpação 

sistemática de competência do Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR, pois, a 

cada nova fase da “Operação Lava Jato”, com a chancela do Tribunal Regional 

de Revisão (cujo órgão fracionário integraria uma certa e suposta “Conexão 

Araucária”) e ignorando as regras constitucionais, construiu artificialmente a 

prorrogação de sua competência com base em simulacro de conexão 

instrumental, visando a tornar-se juízo universal da corrupção urbi et orbe e 

estender a seu talante sua atribuição jurisdicional a todos os fatos e sujeitos que 

julgar convenientes. 

 

Houve escolha da jurisdição mediante a mera afirmação na 

denúncia de que valores provenientes de 03 contratos específicos firmados pela 

                                                                                                                                                         
qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para que se determinem seus direitos ou 
obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza. 
50 CR/88 
“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente”. 
51 AgR no RE nº 820433/ PI, Quinta Turma, Relator Min. Dias Toffoli, j. 17.03.2016 
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Petrobras teriam sido direcionados ao Requerente na forma de vantagens 

indevidas e em consequência à prática de atos de ofício52. 

 

Ocorre que, posteriormente, o próprio magistrado de primeiro 

grau, tangido pela prova produzida, terminou por admitir que “jamais afirmou, 

na sentença ou em lugar algum, que os valores obtidos pela Construtora OAS 

nos contratos com a Petrobrás foram utilizados para pagamento da vantagem 

indevida para o ex-Presidente”53 (destacou-se). 

 

Esse reconhecimento – ratificado pelos acórdãos recorridos –, de 

que não há vínculo objetivo entre os delitos imputados neste processo e os 03 

contratos firmados pela Petrobras que estão indicados na denúncia como a 

origem dos valores indevidos supostamente destinados ao Requerente, por si, 

repele a única e artificial razão que atraiu o feito para a Justiça Federal do 

Paraná54. 

 

Relativamente à “competência do Juízo da 13ª Vara Federal de 

Curitiba, por conexão ou continência”, entende esse Supremo Tribunal “que os 

fatos a serem reputados conexos com feitos da Operação Lava Jato são os 

                                                 
52 Doc. 29 – Denúncia e Doc. 30 – Sentença.  
53 Doc. 31 – “Este Juízo jamais afirmou, na sentença ou em lugar algum, que os valores obtidos pela 
Construtora OAS nos contratos com a Petrobrás foram utilizados para pagamento da vantagem 
indevida para o ex-Presidente.  
Aliás, já no curso do processo, este Juízo, ao indeferir desnecessárias perícias requeridas pela Defesa 
para rastrear a origem dos recursos, já havia deixado claro que não havia essa correlação (itens 198-
199). 
Nem a corrupção, nem a lavagem, tendo por crime antecedente a corrupção, exigem ou exigiriam que 
os valores pagos ou ocultados fossem originários especificamente dos contratos da Petrobrás.”  
54 Em detrimento da Estadual de São Paulo, onde se localiza a suposta vantagem; ou do Rio de 
Janeiro, sede da Petrobras; ou de Brasília, onde o requerente exerceu as elevadas funções de 
Presidente da República; ou até do Supremo Tribunal Federal, onde apurada sua suposta participação 
em organização criminosa da qual foi ele acusado de chefiar. 
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relativos a fraudes e desvios de recursos no âmbito da Petrobras”55.  Somente 

“fatos que se imbriquem de forma tão profunda” com supostos desvios no 

âmbito da Petrobras podem ser investigados pela chamada operação e, 

consequentemente, processados e julgados pela 13ª Vara Federal Criminal de 

Curitiba56. 

 

Ora, integra a natureza contramajoritária da função jurisdicional 

a tutela de direitos individuais, preservando-os, principalmente, dos abusos 

praticados por agentes do Estado consorciados com órgãos de comunicação 

social...  Por óbvio, o basilar princípio do juiz natural e a vedação a um juízo de 

exceção não se podem curvar ao espanto e à indignação causados pela 

divulgação descontrolada de escândalos; nem, tampouco, à popularidade de um 

juiz em razão do rigor de sua draconiana pena (também a de escrever)... 

 

Inexiste na presente causa liame objetivo com os crimes 

imputados nas ações penais que firmaram a competência daquele juízo. 

Ademais, consoante já assentaram o Supremo Tribunal Federal e o Superior 

                                                 
55 Cf. Pet. 7075, rel. Min. Edson Fachin, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, 
DJe de 15.12.17; e Pet 7076, rel. Min. Edson Fachin, redator do acórdão Min. Gilmar Mendes, 
Segunda Turma, DJe de 5.10.17. 
56 Esse entendimento foi reafirmado por meio de decisão proferida nos autos da AP 963/PR: “8. No 
caso, não se verifica a existência de conexão ou continência que determine o acolhimento da 
manifestação do Ministério Público de remessa dos autos ao juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba. 
Pelo contrário, a análise dos autos, tendo em vista as balizas fixadas por esta Corte no julgamento da 
questão de ordem no Inquérito 4130, Rel. Min. Dias Toffoli, leva a conclusão de que os fatos objeto 
da presente ação penal, embora tenham relação com os que são objeto do inquérito 4075, em curso 
perante essa Suprema Corte (já que nele figura como investigado parlamentar federal), não há 

indicativo de que guardem estrita relação de conexão com imputações objeto de outra ação penal 

que seja da competência da 13ª Vara Federal de Curitiba e com a qual deva ser reunida para 
processo e julgamento conjunto. Por oportuno, destaca-se do voto do Ministro Dias Toffoli proferido 
no julgamento da mencionada questão de ordem, que também se discutia a existência ou não de 
conexão que justificasse a remessa daqueles autos ao juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba.” (AP 
963, Relator(a): Min. Teori Zavascki. j. 29/10/2015. Publicado 05/11/2015). 
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Tribunal de Justiça57, a prevenção é critério subsidiário de fixação de 

competência, que pressupõe concorrência de juízos competentes. Não se presta a 

prorrogar a atribuição de um juízo incompetente, em detrimento do juiz natural 

da causa. 

 

Como não há conexão ou continência dos crimes imputados neste 

caso com os delitos relativos à Petrobras - e o próprio acórdão confirma essa 

circunstância  -, é forçoso reconhecer que a Vara Criminal de Curitiba não é o 

juízo natural para julgamento das infrações versadas neste processo, que não 

dizem respeito à Operação Lava-Jato. 

 

Por outro lado, ainda que se admitisse a remota ligação do caso 

com desfalques na Petrobras, dado o reconhecimento da falta de conexão com o 

amplo esquema de fraude às licitações deflagrado na Estatal, é materialmente 

incompetente58 a Justiça Federal: as imputações deduzidas neste feito não 

integram as atribuições previstas no artigo 109 da Constituição da República59. 

                                                 
57 “Como regra, a fixação da competência de foro ou territorial segue a teoria do resultado, 
sendo determinante o lugar da consumação da infração, ou do último ato da execução, nas hipóteses 
de tentativa (art. 70 do CPP), tendo como critério subsidiário o domicílio do réu (CPP, art. 72). A 
denominada competência por prevenção, que pressupõe distribuição (CPP, art. 75, parágrafo único), 
no geral, é utilizado como critério subsidiário de fixação da competência territorial, baseado na 
cronologia do exercício de atividade jurisdicional, mesmo que antes de oferecida denúncia ou queixa, 
necessariamente entre dois ou mais juízes igualmente competentes ou com competência cumulativa, 
consoante aponta o art. 83 do CPP.” (RHC 50.651/SP, rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe 
de 9.11.15). 
58 Súmula 42/STJ: “Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas cíveis em que é 
parte sociedade de economia mista e os crimes praticados em seu detrimento.” 
59 CR/88: “Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na 
condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho 
e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 
II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou pessoa 
domiciliada ou residente no País; 
III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou organismo 
internacional; 
IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse 
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Vê-se, pois, que a violação do aresto aos artigos 5º, XXXVII, e 

LIII, 93, IX e 109, da Constituição Federal, é matéria de direito, que, por si, 

infirma a validade da condenação do Requerente, processado e julgado por juízo 

de exceção60; e acarreta a nulidade absoluta dos atos praticados no processo. 

 

III. 2 – Afronta ao artigo 5º, XXXVII, da CR – Ainda o juízo de 

exceção: falta de imparcialidade do magistrado 

 

À falta de atribuição funcional do juízo sentenciante soma-

se sua incapacidade subjetiva de julgar esta ação penal com a indispensável 

imparcialidade. Apesar de ter ciência da dificuldade em reconhecer-se, a esta 

altura, a suspeição do juiz originário, não pode o Requerente deixar de 

denunciar (sempre) o envolvimento pessoal daquele magistrado com a causa 

e sua flagrante intenção de lastrear uma condenação que engendrara 

mentalmente antes mesmo do oferecimento da denúncia. 

 

                                                                                                                                                         
da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e 
ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral 
V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução no País, 
o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente; 
V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 
VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o sistema 
financeiro e a ordem econômico-financeira; 
VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o constrangimento 
provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição; 
VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os 
casos de competência dos tribunais federais; 
IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça 
Militar; 
X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de carta rogatória, 
após o ‘exequatur’, e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas referentes à 
nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização; 
XI - a disputa sobre direitos indígenas.” 
60 CR/88: Art. 5º: “XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção”. 
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Conforme enfatizou o eminente Ministro Gilmar Mendes no 

HC 95.518/PR, no qual se impugnava ato daquele mesmo Juiz Federal, somente 

por meio de “inequívoco desserviço e desrespeito ao sistema jurisdicional e ao 

Estado de Direito, o juiz irroga-se de autoridade ímpar, absolutista, acima da 

própria Justiça, conduzindo o processo ao seu livre arbítrio, bradando sua 

independência funcional”. Ora – prossegue o precedente –, “o juiz é órgão de 

controle no processo criminal. Tem uma função específica. Ele não é sócio do 

Ministério Público e, muito menos, membro da Polícia Federal, do órgão 

investigador no desfecho da negociação”61. 

 

Neste ponto, pede-se vênia para abrir um parêntese para 

registrar três fatos recentes que reafirmam e renovam a certeza do 

Requerente de que foi processado e sentenciado por magistrado previa e 

subjetivamente comprometido com sua condenação. São eles: (i) a entrevista 

do Diretor-Geral de Polícia Federal, Dr. Rogério Galloro, ao jornal O Estado 

de S. Paulo, em que narra os bastidores da operação que culminou com o 

encarceramento do Requerente, apresentando, sob ângulo até então 

inexplorado, as atitudes do julgador em questão62; (ii) a decisão proferida 

pelo magistrado para obstar o cumprimento de ordem judicial que 

restabelecia sua liberdade plena, prolatada por Desembargador no regular 

exercício de suas funções63; e (iii) a decisão proferida pelo Comitê de 

Controle de Arquivos da Interpol em que foram afastadas as restrições de 

trânsito internacional do Sr. Rodrigo Tacla Duran em razão, segundo ali 

consta, da parcialidade do Juiz Sérgio Moro, da existência de fatos não 

apurados que foram denunciados pelo próprio Sr. Tacla Duran e, ainda, pelo 

                                                 
61 Rel. p. acórdão Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJe de 18.3.14. 
62 Doc. 32 – Entrevista concedida pelo Diretor da PF.  
63 Doc. 33 – Decisão proferida pelo Juiz Sérgio Moro em 08.07.2018.  
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fato da sistemática negativa de sua oitiva como testemunha arrolada pelo 

aqui Requerente64. 

 

A respeito do primeiro fato novo, observa-se que o 

Diretor-Geral de Polícia Federal, ao ser questionado sobre o episódio da 

prisão do Requerente, afirmou que “Moro exigiu que a gente [a Polícia 

Federal] cumprisse logo o mandado”. Primeiramente, se o juiz “exigiu” algo 

da autoridade policial, certamente não o fez pelas vias usuais, diga-se, nos 

autos do processo, mas sim se utilizando de meios diversos (ligações 

telefônicas, por exemplo). O indagação crucial, em verdade, é: qual razão 

levaria um juiz de primeira instância a exigir65, fora dos autos do processo, o 

cumprimento desta ou daquela ordem emanada de outro órgão jurisdicional?  

 

Em determinado ponto da entrevista66, quando perguntado 

acerca da concessão de habeas corpus em favor do Requerente, o Diretor 

Geral da Polícia Federal, com ímpar e elogiável sinceridade, revela que, em 

um primeiro momento, decidiu por cumprir a ordem judicial, mas que, após 

receber telefonemas da Exma. Sra. Procuradora-Geral da República e do 

Exmo. Sr. Presidente do TRF-4, retrocedeu, concluindo que “valeu o 

telefonema” sobre a inequívoca ordem judicial.  

 

                                                 
64 Doc. 34 – Decisão proferida pela Interpol.  
65 Conforme o Dicionário Houaiss: “exigir (...) pedir ou mandar de maneira veemente, em tom 
autoritário ‹exigiu desculpas ao subordinado› ‹exigiu a prova do crime›”. 
66 “[Estadão] Em algum momento a PF pensou em soltar o ex-presidente? [Galloro] Diante das 
divergências, decidimos fazer a nossa interpretação. Concluímos que iríamos cumprir a decisão do 
plantonista do TRF-4. Falei para o ministro Raul Jungmann (Segurança Pública): ‘Ministro, nós 
vamos soltar’. Em seguida, a (procuradora-geral da República) Raquel Dodge me ligou e disse que 
estava protocolando no STJ (Superior Tribunal de Justiça) contra a soltura. ‘E agora?’ Depois foi o 
(presidente do TRF-4) Thompson (Flores) quem nos ligou. ‘Eu estou determinando, não soltem’. O 
telefonema dele veio antes de expirar uma hora. Valeu o telefonema.” 
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Passa-se ao segundo fato novo. No desenrolar do que 

Lenio Streck classificou como o “maior imbróglio jurídico do século67”, 

após a prolação da decisão de soltura em favor do Requerente, o Juiz Sérgio 

Moro, no curso de suas férias, proferiu despacho em processo que não estava 

sob sua jurisdição para afirmar a incompetência de Desembargador Federal 

que havia proferido a decisão de soltura, conclamando a autoridade policial 

a descumprir esta ordem judicial. Em algum outro lugar se viu semelhante 

despautério? 

   

Sobre o terceiro fato novo, a Interpol, a pedido do 

Escritório Central Nacional do Brasil, emitiu, em 14.09.2016, alerta 

vermelho contra o advogado Rodrigo Tacla Duran, em razão de processos 

judiciais conduzidos pelo Juiz Sérgio Moro. O Sr. Tacla Duran foi arrolado 

como testemunha do Requerente por diversas vezes, uma vez que ele 

denuncia a ocorrência de fraudes, como a alteração de documentos, no 

processo de colaboração premiada firmada por executivos da Odebrecht. A 

oitiva do advogado foi negada sistematicamente pelo magistrado, o qual, em 

toda oportunidade que lhe era requerida, declarava que Tacla Duran seria um 

“mentiroso” e que sua palavra não mereceria crédito. Ademais, reproduziu 

em programa televisivo estes mesmos prejulgamentos a respeito do 

advogado. Onde já se viu tamanho despropósito? 

 

O Comitê de Controle de Arquivos da Interpol entendeu 

que o Sr. Tacla Duran está sendo privado do devido processo legal, em razão 

da “conduta do juiz responsável por presidir o caso no Brasil”, pois este “se 

pronunciou publicamente contra ele durante entrevista e, ao negar petições 
                                                 
67 STRECK, Lenio. E eis que STJ, TRF-4 e MPF implodiram o livre convencimento. Conjur, 
19.07.2018, em <https://www.conjur.com.br/2018-jul-19/eis-questj-trf-mpf-implodiram-livre-
convencimento>. 



        
  

   

   JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 
 
    ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

 

para que ele prestasse depoimento como testemunha em outros casos [em 

que foi arrolado pelo Requerente], emitiu opinião a respeito da veracidade 

de qualquer informação que ele pudesse apresentar”. Assim, concluiu o 

órgão internacional que o processo do Sr. Tacla Duran não se coaduna “com 

o espírito da Declaração Universal dos Direitos Humanos”. Por estas 

razões, retirou-se o alerta vermelho que pesava contra o advogado. 

 

A arbitrariedade judicante é proclamada até pela Polícia 

Internacional (INTERPOL), mas não é admitida pelo Judiciário brasileiro. 

Como a História julgará o episódio? Como o verão as futuras gerações? 

 

Não há dúvida de que esses fatos novos bem ilustram a 

ausência de imparcialidade subjetiva que sempre foi denunciada pela Defesa 

do Requerente. 

 

Voltando aos fundamentos do recurso extraordinário, 

plenamente possível constatar a inocultável suspeição do juízo de primeiro 

grau a partir do exame objetivo de sua imparcialidade (teoria da 

aparência geral de imparcialidade). Por esta via, necessário apenas 

demonstrar a existência de fundadas razões para duvidar da imparcialidade 

do magistrado, que não foram afastadas por ele no curso do processo. Em tal 

perspectiva, não se discute mais e somente se o juiz, em seu íntimo, possui 

ou não interesse pessoal no deslinde do processo, mas apenas se o julgador 

aparenta, a partir de critérios objetivamente aferidos, ter perdido sua 

imparcialidade68. Por isso, se traz a essa Corte Suprema a discussão. 

                                                 
68 A distinção entre imparcialidade subjetiva e objetiva ganhou contornos mais nítidos no julgamento 
de Piersack v. Belgium, realizado perante o Tribunal Europeu de Direitos Humanos (TEDH) - 
sentença de 1º de outubro de 1982). Na ocasião, assentou-se a possibilidade de “se distinguir entre um 
aspecto subjetivo, que trata de verificar a convicção de um juiz determinado em um caso concreto, 
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No caso, consoante exaustivamente demonstrado, a 

imagem que a sociedade possui da relação entre o magistrado de primeira 

instância e o Requerente, é de que se tratam de rivais. São vistos como 

inimigos, ocupando polos opostos.  

 

É fato notório e de clara percepção social — refletida, 

inclusive, nos veículos de imprensa que à época do interrogatório do 

Requerente retrataram um conflito com o magistrado — de que ambos são 

adversários, oponentes. Assim, o interrogatório seria o momento em que se 

realizaria o “ajuste de contas” e o “primeiro encontro cara a cara”. 

 

Poderia cogitar-se – como se vê nos acórdãos impugnados 

– que o magistrado não tem, nem poderia ter, controle sobre como a 

imprensa o retrata, ou, ainda, que ele não poderia ser afastado do caso por 

ações deliberadas da parte. O cerne da questão passa a ser: ante o temor 

justificado do Requerente de que não está sendo submetido a um julgamento 

justo, o magistrado oferece garantias à sociedade de que esta opinião não 

prospera? A resposta é negativa.  

 

A título ilustrativo, três fatos públicos não deixam margem 

a dúvidas de que o magistrado, ao contrário de afastar as suspeitas de sua 

parcialidade, contribuiu significativamente para a formação desta percepção 

social dominante, expressa na capa dos periódicos:  

 

(i) Em 13.03.2016, após protestos antagônicos ao Requerente e seu 
partido político, o magistrado suspeito emitiu nota pública e a distribuiu 

                                                                                                                                                         
e um aspecto objetivo, que se refere a se este oferece garantias suficientes para excluir qualquer 
dúvida razoável ao respeito”. 
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à imprensa, na qual disse estar “tocado pelo apoio às investigações da 
assim denominada Operação Lava Jato”.  
 
(ii) Em 16.03.2016, o juiz, após a nomeação do Requerente para o cargo 
de Ministro de Estado, violou o sigilo de interceptações telefônicas – 
incluído o diálogo com a Presidente da República – e divulgou 
indevidamente os áudios e transcrições, com o ânimo evidente de 
prejudicar o Requerente e sua posse como Ministro.  
 
(iii) Por fim, compareceu a sucessivos eventos organizados por 
opositores políticos do Requerente (e nunca o contrário). 

 

Sobre a questão, discute-se, ainda, um último ponto. Os 

acórdãos recorridos asseveram que o rol das hipóteses de suspeição do 

Código de Processo Penal, contido no artigo 254, seria taxativo (e não 

exemplificativo), não sendo possível a criação de hipóteses de suspeição por 

analogia69. 

 

Sabe-se que o STF e o STJ divergem quanto às hipóteses de 

reconhecimento de suspeição, visto que esta Corte considera, 

majoritariamente, taxativo o rol previsto na lei infraconstitucional, enquanto 

o segundo o entende como exemplificativo. Assim, afigura-se 

imprescindível a superação do entendimento, data venia, ultrapassado, 

reconhecendo-se que as hipóteses legais previstas constituem mera 

exemplificação, conferindo centralidade à aferição da perda da 

imparcialidade do julgador, condição indispensável para a existência de um 

julgamento justo, tudo em razão das garantias constitucionais esculpidas no 

artigo 5º, inciso XXXVII, da Constituição Federal. 

 
                                                 
69 4. “O rol do art. 254 do CPP constitui numerus clausus, e não numerus apertus, sendo taxativas as 
hipóteses de suspeição. Precedentes desta Corte e do STF (Exceção de Suspeição Criminal nº 
5052962-04.2016.404.0000, Des. Federal Cláudia Cristina Cristofani, por unanimidade, juntado aos 
autos em 16/12/2016)”. (p. 22) 
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A propósito, o voto do Ministro Celso de Mello no HC 

95.518/PR caminha nesse sentido, ao dispor que a quebra da imparcialidade 

viola o direito a um julgamento justo e ao devido processo legal, 

configurando ação bastante para o reconhecimento da suspeição e do 

afastamento do julgador70.  

 

Nessa trilha, é de se registrar que o novo Código de Processo 

Civil (2015), atento à função desempenhada pelos institutos do impedimento 

e da suspeição, editou rol contemplando hipóteses de suspeição não 

previstas no Código de Processo Penal (1941). Entre elas está o artigo 145, 

inciso IV, que dispõe haver suspeição quando o juiz for “interessado no 

julgamento do processo em favor de qualquer das partes” – hipótese em 

tudo identificada com o caso de que aqui se trata.  

 

Inconcebível sequer considerar que haveria maior rigidez para 

reconhecimento de suspeição na seara criminal – onde se tutela a liberdade – 

do que na esfera cível. É preciso, enfim, conferir centralidade aos institutos 

do impedimento e da suspeição, levando a sério o direito do jurisdicionado 

a um julgamento justo. 

 

A estética da imparcialidade é tão importante quanto a 

efetiva imparcialidade e, no vertente caso nem uma nem outra foram 

respeitadas em relação ao Requerente. 

 

                                                 
70 “[A] situação exposta nos autos compromete, segundo penso, o direito de qualquer acusado ao ‘fair 
trial’, vale dizer, a um julgamento justo efetuado perante órgão do Poder Judiciário que observe, em 
sua conduta, relação de equidistância em face dos sujeitos processuais, pois a ideia de imparcialidade 
compõe a noção mesma inerente à garantia constitucional do ‘due process of law’”. 
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Por fim, necessário chamar a atenção para o fato de que o 

Requerente e o magistrado de primeiro grau são partes contrárias em uma 

queixa-crime, o que somente corrobora a denunciada parcialidade deste 

último. 

 
Assim, diante de todo o exposto e da própria base empírica 

dos acórdãos impugnados, houve contrariedade e negativa de vigência ao 

inciso XXXVII do artigo 5º da Constituição da República. 

 

II. 3 – Afronta aos artigos 37, caput, 127, caput e 129, I da 

Constituição – Violação decorrente da atuação de Procuradores 

da República 

 

Sustenta o acórdão que julgou a apelação criminal que “não é 

razoável exigir-se isenção dos Procuradores da República, que promovem a 

ação penal. A construção de uma tese acusatória - procedente ou não -, 

ainda que possa gerar desconforto ao acusado, não contamina a atuação 

ministerial” (p. 53/296). 

 

Ocorre que, embora incumbidos da acusação criminal nas 

ações penais públicas71, os membros do Ministério Público não deixam de 

ser servidores – subordinados à legalidade, à impessoalidade, e à 

moralidade, como impõe o artigo 37 da Constituição da República –; e a 

instituição, de sua vez, deve zelar pelo cumprimento da lei, e não sair à 

busca de condenações fundadas em narrativas ou teses sem lastro 
                                                 
71CR/88 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)” 
“Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei”. 
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probatório, ou que não integram a imputação concreta; menos ainda, expô-

las publicamente com a finalidade de subjugar o inimigo notório conforme 

manifestações públicas. 

 

Ademais, de acordo com o artigo 54.1, “a”, do Estatuto de Roma 

(Decreto nº 4.388/2002), diploma acolhido na fundamentação do aresto sob 

outro aspecto, cabe ao Procurador apurar, na busca da verdade dos fatos, as 

circunstâncias que interessem tanto à acusação quanto à defesa
72. 

 

Diante do que estabelece o texto constitucional e tratados 

internacionais incorporados ao direito pátrio73, ao contrário do que decidiu o 

acórdão recorrido impugnado, é dever do órgão do Ministério Público atuar 

com isenção na persecução penal. Ainda que tenha a função de acusar, sua 

                                                 
72 Estatuto de Roma (Decreto nº 4.388/2002). Artigo 54 - Funções e Poderes do Procurador em 
Matéria de Inquérito - 1. O Procurador deverá: a) A fim de estabelecer a verdade dos fatos, alargar o 
inquérito a todos os fatos e provas pertinentes para a determinação da responsabilidade criminal, em 
conformidade com o presente Estatuto e, para esse efeito, investigar, de igual modo, as circunstâncias 
que interessam quer à acusação, quer à defesa. 
73 É possível mencionar ainda, nessa mesma direção, os Princípios Orientadores Relativos à Função 
dos Promotores do Ministério Público, adotados pela ONU em Congresso realizado em Havana, Cuba, 
de 27.08.1990 a 07.09.1990: “12. Os promotores do Ministério Público deverão, em conformidade 
com a lei, exercer as suas funções de forma justa, coerente e diligente, respeitar e proteger a 
dignidade humana e defender os direitos humanos, assim contribuindo para a garantia de um 
processo justo e para o bom funcionamento do sistema de justiça penal. 13. No desempenho dos seus 
deveres, os promotores do Ministério Público deverão: a) Exercer as suas funções com 

imparcialidade e evitar qualquer discriminação de ordem política, social, religiosa, racial, cultural, 
sexual ou de outro tipo; b) Proteger o interesse público, atuar com objetividade, ter devidamente em 
conta a posição do suspeito e da vítima e prestar atenção a todas as circunstâncias relevantes, 

independentemente de as mesmas serem favoráveis ou desfavoráveis ao suspeito; (...) 18. Em 
conformidade com a legislação nacional, os promotores do Ministério Público deverão prestar a 
devida atenção à possibilidade de prescindir da dedução de acusação, arquivar o processo com ou 
sem a imposição de condições, ou encaminhar o caso para serviços fora do sistema forma de justiça, 
com pleno respeito pelos direitos do(s) suspeito(s) e da(s) vítima(s). Para este efeito, os Estados 
devem explorar plenamente a possibilidade de adotar alternativas ao processo penal, não apenas 
para aliviar a sobrecarga de trabalho dos tribunais, mas também para evitar a estigmatização 

associada à prisão preventiva, à acusação e à condenação, bem como as possíveis consequências 
negativas da prisão”. 
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atuação deve ser balizada por critérios técnico-jurídicos e não com base em 

qualquer critério pessoal, religioso ou político74. 

 

É certo que o Requerente não foi tratado com a impessoalidade 

que se impõe  aos membros do Ministério Público; foi considerado inimigo, não 

em razão dos fatos típicos a ele efetivamente imputados, mas por causa da 

convicção desses agentes institucionais, revelada ao público em atos de 

intolerável fanfarrice. Manifesta, portanto, a contrariedade ao artigo 37, 

caput, 127, caput75 e artigo 129, I, da Constituição da República, pelos 

acórdãos recorridos. 

 

II.4 – Afronta ao artigo 5º, LVII, da CR - Violação ao princípio da 

não culpabilidade 

 

A Constituição Federal assegura a presunção da não 

culpabilidade, ou presunção de inocência (art. 5º, LVII), só podendo o estado de 

inocência ser afastado por meio de decisão condenatória transitada em julgado. 

No caso dos autos o Requerente foi tratado pelo juiz de primeiro grau e pelo 

Tribunal Regional como culpado antes mesmo da efetiva instauração da ação 

penal. 

 

                                                 
74 Releva abordar fato superveniente, mas não impertinente: seria compatível com os princípios que 
norteiam o agente público, ou mesmo com a secularização do Direito – indispensável à preservação do 
Estado laico e democrático – a promessa, feita pelo mais notório dos subscritores da denúncia, 
responsável pela fantástica apresentação de slides, de jejuar pela denegação de ordem de habeas 
corpus impetrado pela defesa do Requerente? Disponível em: https://oglobo.globo.com/brasil/deltan-
diz-que-fara-jejum-durante-julgamento-de-hc-de-lula-22548453 
75 CR/88 
Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis. 
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Esse tratamento, incompatível com a Carta Magna, pode ser 

verificado por meio de inúmeros fatos que estão retratados na base empírica 

dos arestos recorridos, dentre os quais merece realce a ilegal condução 

coercitiva e a indevida autorização judicial para divulgação de conversas 

telefônicas interceptadas em ramais usados pelo Requerente. Atos que os 

acórdãos entenderam compatíveis com a garantia da presunção de inocência, 

fazendo referência, para tanto, a uma perigosa “relativização de princípios 

insertos no art. 5º da Carta Política” (p. 43 do voto do Desembargador 

Relator). 

 

A verdade, porém, é que as garantias fundamentais do 

Requerente, em especial a da presunção de não culpabilidade, foram ignoradas. 

O Requerente foi tratado como culpado desde a fase pré-processual; jamais lhe 

foi assegurada a presunção constitucional de inocência. 

 

Relativamente à ilegal e desnecessária condução coercitiva76, o 

eminente Ministro Gilmar Mendes, ao deferir liminares nas ADPFs 395 e 444, 

                                                 
76 Sobre o episódio, oportuna a manifestação do eminente Professor Celso Antônio Bandeira de Mello: 
Na verdade, nem é uma avaliação, mas uma verificação jurídica: foi cometida uma ilegalidade 
grosseira. Não se conduz coercitivamente alguém se não quando este alguém se recusa a depor. Se é 
uma pessoa que nunca se recusou a depor; com um local certo, que todo mundo sabe onde está; se é 
uma pessoa pública como é o caso do ex-presidente Lula, que sempre depôs quando convocado, não 
tem nenhum sentido uma condução coercitiva. Uma condução coercitiva é uma violência, 

literalmente, em um caso como este. Isso é uma ilegalidade grosseira. Se nós estivéssemos em um 
Estado de Direito, quem determinou essa ilegalidade obviamente sofreria uma sanção por ter 
desorbitado na sua competência. A meu ver, cabe contra o juiz que ordenou. E também contra o 
MPF, porque [o Ministério Público] não deve cumprir ordem manifestadamente ilegal. Essa é uma 
ordem ilegal, logo, também o MPF deveria ser punido. Ele [juiz de primeira instância] praticou uma 
ilegalidade. Ele e o Ministério Público. Mas isto, pelo ponto de vista do direito, mas nós não estamos 
mais no Estado de Direito. Para mim, isso é evidente.  Estamos agora em um 'Estado Policial', em 

que a imprensa é quem decide as coisas e os outros fazem. E quando acaba o Estado de Direito, 
tudo pode acontecer. Na minha visão, não vai acontecer nada de relevante porque o que deveria 

acontecer é a responsabilização do juiz por essa ilegalidade, e do Ministério Público por ter 
cumprido a ordem ilegal. Essa deveria ser a sequência do ponto de vista do direito. Mas o ponto de 
vista do direito supõe uma normalidade, e não estamos vivendo em um clima de normalidade, não é? 
Eu, pelo menos, acho que não76”. (destacou-se) - Disponível em: 
<http://brasildefato.com.br/node/34318> Acesso em: setembro/2018. 
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posteriormente confirmadas pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal77, bem 

observou: 

 

“Quanto à presunção de não culpabilidade (art. 5º, LVII, da CF), seu 
aspecto relevante no caso é a vedação de tratar pessoas não condenadas 
como culpadas. 
A condução coercitiva consiste em capturar o investigado ou acusado e 
leva-lo sob custodia policial à presença da autoridade, para ser submetido a 
interrogatório. 
A restrição temporária da liberdade mediante condução sob custódia por 
forças policiais em vias públicas não são tratamentos que normalmente 
possam ser aplicados a pessoas inocentes. O investigado conduzido é 
claramente tratado como culpado.” 

 

De se ressaltar, ainda, que entendeu o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal que a condução coercitiva para interrogatório é medida 

inconstitucional78. 

 

No tocante ao levantamento de sigilo das conversas 

interceptadas, esse Excelso Supremo Tribunal Federal já reconheceu, nos autos 

da Reclamação 23.457, que este se deu “incontinenti, sem nenhuma das 

cautelas exigidas em lei”, consubstanciando ato realizado em meio a uma 

“análise que evidentemente não competia ao juízo reclamado
79”. 

 

                                                 
77 Julgamento concluído em 14.06.2018. Acórdão ainda não disponibilizado. 
78 Julgamento ocorrido em 14.06.2018, no âmbito das ADPFs 395 e 444.  
79 Naqueles autos, o em. Ministro Teori Zavascki consignou: “Não há como conceber, portanto, a 

divulgação pública das conversações do modo como se operou, especialmente daquelas que sequer 
têm relação com o objeto da investigação criminal. Contra essa ordenação expressa, que – repita-se, 
tem fundamento de validade constitucional – é descabida a invocação do interesse público da 
divulgação ou a condição de pessoas públicas dos interlocutores atingidos, como se essas 
autoridades, ou seus interlocutores, estivessem plenamente desprotegidas em sua intimidade e 
privacidade (...) O que se infirma é a divulgação pública das conversas interceptadas da forma como 

ocorreu, imediata, sem levar em consideração que a prova sequer fora apropriada à sua única 

finalidade constitucional legítima (“para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal”), muito menos submetida a um contraditório mínimo. A esta altura, há de se reconhecer, são 

irreversíveis os efeitos práticos decorrentes da indevida divulgação das conversações telefônicas 
interceptadas”.(destacou-se) 
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Não se pode esquecer, ainda, que o aresto que julgou a apelação 

reconheceu a interceptação telefônica inconstitucional do principal ramal de um 

dos escritórios de advocacia responsáveis pela defesa técnica do Requerente80. 

 

Como falar-se em presunção de inocência diante desse mosaico 

de ilegalidades — algumas delas já declaradas por esta Suprema Corte? Todas 

essas circunstâncias que evidenciam que o Requerente foi tratado como culpado 

desde a fase pré-processual e que está devidamente assentada na base empírica 

dos acórdãos recorridos — ainda que em uma perspectiva diversa — a certeza 

de que tais decisões contrariaram o art. 5º, LVII, da Carta Magna. 

 

II. 5 – Afronta aos artigos 5º, LV e LIV, e 93, IX, da CR – 

Processo indevido e ilegal: violação à ampla defesa 

 

Ao longo da instrução criminal, o Juiz – suspeito e incompetente 

ratione loci – (i) cerceou a defesa do Requerente ao indeferir a produção de 

provas; (ii) deferiu a produção de prova documental sem conceder à defesa 

prazo razoável para análise; (iii) impediu arbitrariamente a gravação das 

audiências, garantia processual que integra o conceito de ampla defesa; (iv) 

indeferiu, a seu talante, a inquirição das testemunhas a respeito de acordos de 

colaboração premiada celebrados no exterior, autorizando que elas 

respondessem apenas o que julgassem conveniente e permitindo que elas se 

negassem até a dizer se tais acordos respeitavam as balizas formais 

diplomáticas; (v) suprimiu a fase de diligências complementares prevista no 

artigo 402 do Código de Processo Penal; e (vi), ao indeferir a juntada de 

                                                 
80 “O telefone pertencente ao escritório de advocacia Teixeira Martins e Advogados teve autorização 
de quebra de sigilo, porque, segundo informação trazida pelo MPF, seria titularizado pela empresa 
LILS Palestras do ex-Presidente (como documentação acostada aos autos) e não por ser escritório de 
advocacia”. 
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documentos colhidos de ação penal supostamente conexa, promoveu prejuízo 

imensurável à defesa, perpetuando a disparidade de armas entre esta e a 

acusação. 

 

Sabe-se que é o juiz o destinatário da prova e, por isso, lhe é 

dado indeferir aquelas inúteis ou protelatórias. Entretanto, no caso, os 

requerimentos da defesa foram sistematicamente rejeitados, sem fundamentação 

idônea – muitas vezes, sem qualquer fundamentação jurídica. Daí por que os 

acórdãos recorridos, ao ratificarem indiscriminadamente tais abusos, violaram 

frontalmente as cláusulas constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

 

Veja-se que, diante da acusação de que teria recebido valores 

oriundos de contratos com a Petrobras – e, como visto, foi essa a razão da 

indevida afirmação da competência absorvente do juízo –, o Requerente pleiteou 

a necessária realização de prova pericial, para demonstrar a inverdade da 

imputação. Aliás, tal prova, em conformidade com a legislação 

infraconstitucional, era imperativa no caso vertente. 

 

De outro lado, o pedido formulado mostrava-se (e ainda se 

mostra) imprescindível sob dois aspectos. O primeiro relaciona-se à 

competência da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR para o processamento e 

julgamento do feito, a qual foi baseada unicamente na suposta alegação de que 

os recursos que custearam a suposta propriedade do apartamento teriam sua 

origem em contratos da Petrobras. O segundo, por sua vez, diz respeito ao déficit 

probatório gerado, eis que, da leitura dos acórdãos se verifica somente um único 

elemento que aponta para a existência do famigerado caixa-geral: a isolada e 

conveniente versão de Léo Pinheiro, corréu e aspirante a colaborador premiado. 
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É de ressaltar que, apesar de indeferir tal pleito da defesa, o 

magistrado de primeiro grau, ao autorizar quebra do sigilo fiscal do Instituto 

Lula, salientou que “na apuração de supostos crimes de corrupção e de lavagem 

de dinheiro, o rastreamento financeiro e patrimonial é imprescindível, diante da 

necessidade de seguir o produto do crime”81. Por sua vez, o Des. Relator do 

recurso de apelação em questão, apesar de afirmar em seu voto que “A prova 

pericial requerida é irrelevante à solução da controvérsia, em particular aquela 

destinada a identificar a origem dos recursos supostamente pagos a título de 

propina” (p. 63), em ocasião anterior, afirmara que “Em se tratando de crimes 

de lavagem, seguir o dinheiro é, portanto, o melhor mecanismo de investigação, 

utilizando-se da quebra de sigilos fiscal e bancário, nos termos dos preceitos 

constitucional e legal”82. 

 

Dessa forma, resta patente a violação ao devido processo legal e 

à ampla defesa do Requerente pelos acórdãos recorridos, vez que a necessária 

realização de perícia foi substituída pelas palavras do corréu Léo Pinheiro, sem 

qualquer fundamentação jurídica ou idônea para tanto.  

 

Além disso, na ocasião do julgamento em segundo grau – como 

reconhecido pela base empírica dos arestos –, a despeito da fundamentada 

insurgência da defesa do Requerente, a Turma Julgadora concedeu 20 minutos 

de sustentação oral ao Ministério Público, 10 minutos ao assistente de acusação, 

e assegurou às defesas apenas 15, muito embora os corréus, delatores informais, 

tenham na prática aderido ao polo ativo do processo criminal. 
                                                 
81 Evento 03 do Pedido de quebra de sigilo de dados e/ou telefônico nº 5055607-85.2015.4.04.7000/PR 
– decisão de 07/12/2015. “Reputo presentes, conjugando todos esses elementos, indícios suficientes a 
justificar a quebra de sigilo fiscal pretendida sobre o Instituto Luiz Inácio Lula da Silva, CNPJ 
64.725.872/0001-08. Por outro lado, na apuração de supostos crimes de corrupção e de lavagem de 
dinheiro, o rastreamento financeiro e patrimonial é imprescindível, diante da necessidade de seguir o 
produto do crime”. 
82  TRF-4. Apelação Criminal nº 5028873-48.2015.404.0000. Relator: João Pedro Gebran Neto. 
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Dessa forma, a Corte Regional contrariou o fundamental 

princípio da paridade de armas83, que integra a mencionada garantia do devido 

processo legal (art. 5º LIV). 

 

Ademais, consoante previamente estabelecido (e de amplo 

conhecimento), em 24/01/2018 a 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região julgou – em tempo recorde, relembre-se – o recurso de apelação 

interposto contra sentença condenatória de 1ª grau. Diante da existência de 

omissões, contradições e obscuridades, foram opostos, em 20/02/2018, 

Embargos de Declaração nos quais se apontaram, no total, 61 pontos a serem 

aclarados. 

 

O julgamento dos embargos declaratórios se deu em 26/03/2018, 

entretanto, entre sua oposição e apreciação, vieram ao conhecimento do 

Requerente novos fatos e documentos de crucial relevância para sua defesa, 

provas adicionais de sua inocência que, necessariamente, deveriam ser levados 

ao conhecimento do Tribunal.  

 

Assim é que, fundado na lei infraconstitucional84, e 

especialmente no direito tutelado por norma da mais elevada hierarquia (direito 

constitucional à ampla defesa), requereu-se a juntada aos presentes autos dos 

três novos documentos85.  

 
                                                 
83 “O tratamento igualitário das partes é a medula do devido processo legal, descabendo, na via 
interpretativa, afastá-lo” (STF - HC 83255. rel. Min. Marco Aurélio, Pleno, RTJ 195-03/966). 
84 CPP: Art. 231.  Salvo os casos expressos em lei, as partes poderão apresentar documentos em 
qualquer fase do processo. 
85 Doc. 35 – Petição carreada na apelação originária promovendo a juntada dos novos documentos e os 
respectivos anexos.   
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O primeiro documento carreado aos autos é declaração de 

próprio punho, oferecida por João Vaccari Neto, por meio da qual rebate de 

forma categórica a versão fantasiosa e carente de elementos de corroboração 

apresentada por Léo Pinheiro em seu projeto de delação informal, desmentindo a 

ocorrência do alegado “acerto de contas” envolvendo valores provenientes de 

contratos do Consórcio RNEST/CONEST. Vaccari afirma textualmente: 

“Nunca tive qualquer tratativa ou conversa com Léo Pinheiro para tratar de 

questões ilegais envolvendo o recebimento de propinas. Também não é 

verdade o que diz Léo Pinheiro, que eu teria intermediado em nome do ex-

presidente Lula o recebimento do tríplex do Guarujá como pagamento de 

vantagens indevidas” — desmontando a fundamentação utilizada para condenar 

o Requerente. 

 

O segundo documento é a transcrição do depoimento86 prestado 

por Márcio Faria, ex-diretor executivo da Odebrecht, este sim, formal 

colaborador com acordo devidamente homologado pelo Supremo Tribunal 

Federal: na ocasião, o colaborador afirmou, categoricamente, que a OAS não 

pagou vantagens indevidas ao Partido dos Trabalhadores ou a membros da 

diretoria de serviços da Petrobras nos contratos do consórcio RNEST/CONEST 

(contratos que, nesta ação penal, são apontados como origem da vantagem 

indevida destinada ao Requerente), evidenciando a falsidade das alegações de 

Léo Pinheiro no sentido de que o apartamento tríplex seria a contrapartida 

destinada ao Requerente em razão de tais contratos. 

 

                                                 
86 Depoimento prestado em 23/02/2018 perante o Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR nos autos 
da ação penal conexa de nº 5021365-32.2017.4.04.7000/PR..   
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O último documento apresentado nos autos diz respeito às 

chocantes manifestações públicas de autoridades estadunidenses87 sobre uma 

realizada e publicamente confessada cooperação internacional com o Brasil, 

oficiosa, por fora, sem depender de passar pelos trâmites e canais oficiais
88 e 

na base da “confiança” entre prosecutors das duas nações89. 

 

Em 26.03.2018, quando do julgamento dos Embargos de 

Declaração, apesar da extensa lista de pontos a elucidar, bem como a 

imprescindível análise dos recentes fatos relevantes, os Desembargadores 

Federais conheceram em parte do recurso, apenas para corrigir erros materiais. 

Na ocasião, o Tribunal local deixou de considerar os documentos novos 

                                                 
87 Sr. Kenneth Blanco, então vice procurador geral adjunto do Departamento de Justiça dos Estados 
Unidos da América (D.O.J.), e do Sr. Trevor McFadden, então subsecretário geral de justiça adjunto 
interino do Departamento de Justiça daquele mesmo país. 
88 Em vídeo trazido aos autos, o Sr. Kenneth Blanco, então Vice Procurador Geral Adjunto88 do 
Departamento de Justiça Norte-Americano (DOJ), admite: “não dependemos apenas de 
procedimentos oficiais”: “No centro da enorme cooperação entre nossos dois países está uma forte 
relação construída a base de confiança. Tal confiança, como alguns aqui dizem “confiança”, permite 
que promotores e agentes tenham comunicação direta quanto às provas. Dado o relacionamento 
íntimo entre o Departamento de Justiça e os promotores brasileiros, não dependemos apenas de 

procedimentos oficiais como tratados de assistência jurídica mútua, que geralmente levam tempo e 
recursos consideráveis para serem escritos, traduzidos, transmitidos oficialmente e respondidos. No 
começo de uma investigação, um promotor, ou um agente de uma unidade financeira de um país, pode 
ligar para seu parceiro estrangeiro e pedir informação financeira, por exemplo, minhas contas 
bancárias. Uma vez que a investigação tenha chegado ao ponto em que os promotores já estão 
prontos para levar o caso ao tribunal, as provas podem ser requeridas através do canal de assistência 
jurídica mútua para que possam ser aceitas como provas em um julgamento. Essa cooperação de 
promotor para promotor, ou de órgão de segurança pública para órgão de segurança pública, tem 
permitido que ambos os países processem seus casos de maneira mais efetiva” (destacou-se). 
89 Não fosse isso já o suficiente para questionar a seriedade das investigações, o cerceamento de defesa 
e a nulificação de todo o processo, surgiram, recentemente, novos fatos que escancaram as relações 
informais havidas entre os dois países, por meio das declarações do ex-procurador do Departamento 
de Justiça Americano Robert Applenton em entrevista publicada em 24.05.2018, na qual afirma que 
“nenhuma dessas ‘parcerias’ entre autoridades de investigação norte-americanas e brasileiras tem 

nada de formal”. Disponível em <https://www.conjur.com.br/2018-mai-24/entrevista-robert-appleton-
ex-procurador-doj-consultor>. 
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apresentados pelo Requerente sob o fundamento de que teria ocorrido a 

preclusão consumativa90. 

 

Ao juiz criminal não é dado se fechar à prova de inocência do 

Acusado, seja a que pretexto for. Seu compromisso com a verdade real e as 

liberdades asseguradas na Carta Constitucional tem de superar os preciosismos 

procedimentais. O acórdão, ao contrário, afirmou que a Defesa não poderia 

oferecer documentos novos após a interposição de recursos, invocando uma 

inexistente “preclusão consumativa”. 

 

Na lição de Bettiol91, “o fim de todo processo é a busca da 

verdade. No processo penal isso só se torna mais dramático em função de sua 

natureza. Em razão da intensidade com que se anseia pela busca da verdade no 

processo penal, podemos dizer que um princípio fundamental do processo penal 

é o da investigação da verdade material ou substancial dos fatos em torno dos 

quais se discute, para que sejam provados em sua subsistência histórica, sem 

obstáculos e deformações”.  

 

Todos os fatos acima expostos, devidamente retratados na base 

empírica dos acórdãos recorridos, evidenciam a manifesta violação ao devido 

processo legal (art. 5º, LIV) e da ampla defesa (art. 5º, LV), que deverá ser 

reconhecida para, como corolário, declarar a nulidade das decisões recorridas. 

 

                                                 
90 “10. Hipótese em que ocorreu a preclusão consumativa, pois a oportunidade para a oposição dos 
embargos de declaração se esgotou com o protocolo do recurso, inexistindo qualquer peculiaridade 
que justifique a pretendida emenda da petição ou a apreciação de documento novo. 11. Não 
conhecimento das petições dos eventos 128 e 144.” 
91 BETTIOL, Giuseppe. Instituciones de derecho penal y procesal. Barcelona: Bosch, 1973. p.250. 
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III. 6 – Afronta ao artigo 5º, XXXIX, da CR – Violação ao 

princípio da legalidade: o crime do “caso a caso” 

 

O Tribunal Regional, sem cerimônias, criou para o Requerente 

um crime que poderia ser reconhecido “caso a caso”, sem seguir uma 

“fórmula”. Confira-se, por relevante, o seguinte trecho do aresto: 

 
“Com efeito, as corrupções envolvendo agentes políticos ganham contornos 
próprios e a solução deve ser buscada caso a caso, tomando-se como norte o 
contexto da atividade criminosa, o modus operandi empregado, a capacidade de 
influência do agente e os desdobramentos da empreitada delitiva considerada em 
seu todo. Não há como se definir, portanto, uma fórmula de ouro aplicável a todo 
e qualquer processo, pois a atividade política transborda muitas vezes os estritos 
limites do cargo - inclusive temporais -, podendo interferir nos mais variados 
órgãos da administração pública direta ou indireta” (destacou-se). 

 

Esse indevido alargamento do conceito do crime de corrupção 

passiva em desfavor do Requerente afronta o princípio da legalidade estrita que 

regula a matéria penal, sacramentado pelo art. 5º, inciso XXXIX, da 

Constituição Federal, que estabelece: “não há crime sem lei anterior que o 

defina, nem pena sem prévia cominação legal”. 

 

Com efeito, interpretação tão ampla do crime de corrupção, a 

ponto de suas elementares serem escolhidas “caso a caso”, como admitiu a 

Corte Regional, é incompatível com os limites claros e precisos que o Texto 

Constitucional impõe à definição do crime e da sanção correspondente92. 

                                                 
92 Nessa linha, a Suprema Corte Norte Americana decidiu em 2016, ao analisar a Federal de Suborno 
daquele País (Federal Bribery Statute) que não é possível uma interpretação tão ampla conferida a ato 
de ofício pelo Ministério Público, já que isto tornaria a lei inconstitucional, pois seria contrário ao 
princípio do devido processo legal. Esse julgamento — caso Mc Donnell v. United States — rege 
atualmente a matéria no âmbito norte-americano. Consta na decisão: (i) “(...) Além de ser 
incompatível tanto com o a lei assim como com os precedentes, a ampla interpretação do Ministério 
Público do “ato de ofício” levantaria questões constitucionais significativas. A Seção 201 proíbe o 
quid pro quo relacionado à corrupção – a troca de algo de valor por um “ato de ofício”. Na visão do 
Ministério Público, quase qualquer coisa que um agente público aceite – de contribuição para 
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Assim, diante do que consta no próprio acórdão que julgou o 

recurso de apelação, é possível constatar que o Requerente foi condenado e 

apenado sem observância às balizas constitucionais determinadas pelo já 

referido princípio da legalidade estrita em matéria penal (art. 5º, inciso XXXIX). 

 

II. 7 – Afronta aos artigos 5º, XXXIX e LVII, e 93, IX, da CR – 

Corrupção virtual: violação ao princípio da legalidade sob outro 

enfoque 

 

                                                                                                                                                         
campanha a um almoço – configura um quid; e quase tudo que um agente público faça – de 
organizar uma reunião a convidar alguém para um evento – configura uma quo. Ver Brief for 
United States 14, 27; Tr. Of Oral Arg. 24-25, 44-46 (In addition to being inconsistent with both text 
and precedent, the Government´s expansive interpretation of “official act” would raise significant 
constitutional concerns. Section 201 prohibits quid pro quo corruption – the exchange of a thing of 
value for an “official act”. In the Government´s view, nearly anything a public official accepts – from 
a campaign contribution to lunch- counts as a quid; and nearly anything a public official does – from 
arranging a meeting to inviting a guest to an event- counts as a quo.); (ii) “...agentes públicos 
poderiam ser processados inesperadamente, pelas mais prosaicas das interações. “Invocar um 
dispositivo tão indefinido para condenar alguém a prisão” por até 15 anos levanta a importante questão 
de que o dispositivo “não é compatível com a garantia constitucional do devido processo legal”. 
Johnson v. United States, 576 U. S.  (2015) (ali pop., at 10). Nossa interpretação mais restrita da Seção 
201 (a) (3) evita essa “imensidão de indefinições”. Skilling, 561 U. S., em 368.“ (...public officials 
could be subject to prosecution, without fair notice, for the most prosaic interactions. Invo0king so 
shapeless a provision to condemn someone to prison for up to 15 years raises the serious concern that 
the provision does not comport with the Constitution´s guarantee of due process”. Johnson v. United 
States, 576 U. S. (2015) (ali pop., at 10). Our more constrained interpretation of section 201 (a) (3) 
avoids this “vagueness shoal.” Skilling 561 U.S., at 368.)”; (iii) “(....) Além de ser incompatível tanto 
com o a lei assim como com os precedentes, a ampla interpretação do Ministério Público do “ato 
de ofício” levantaria questões constitucionais significativas. A Seção 201 proíbe o quid pro quo 
relacionado à corrupção – a troca de algo de valor por um “ato de ofício”. Na visão do Ministério 
Público, quase qualquer coisa que um agente público aceite – de contribuição para campanha a 
um almoço – configura um quid; e quase tudo que um agente público faça – de organizar uma 
reunião a convidar alguém para um evento – configura uma quo. Ver Brief for United States 14, 
27; Tr. Of Oral Arg. 24-25, 44-46. grifo nosso  (In addition to being inconsistent with both text and 
precedent, the Government´s expansive interpretation of “official act” would raise significant 
constitutional concerns. Section 201 prohibits quid pro quo corruption – the exchange of a thing of 
value for an “official act”. In the Government´s view, nearly anything a public official accepts – from 
a campaign contribution to lunch- counts as a quid; and nearly anything a public official does – from 
arranging a meeting to inviting a guest to an event- counts as a quo.)”. 
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A corrupção passiva consiste, segundo o artigo 317 do Código 

Penal, em “solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão 

dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem”. 

 

Contraditório, o acórdão que julgou a apelação afirma que o 

Requerente teria recebido vantagem indevida93, consistente no tal tríplex, mas 

reconhece explicitamente que “as provas são seguras quanto à inexistência de 

transferência da propriedade no registro imobiliário em favor do apelante Luiz 

Inácio Lula da Silva ou sua esposa e quanto à não ocorrência da transferência 

da posse” (p. 180 do voto condutor).  

 

De fato, para tentar convalidar a inusitada sentença foi que o 

acórdão concluiu que o Requerente teria recebido a vantagem indevida94, 

                                                 
93 “Diz a denúncia que o Grupo OAS concedeu ao ex-Presidente LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA o 
apartamento 164-A, triplex, no Condomínio Solaris, com endereço à Avenida General Monteiro de 
Barros, 656 - Guarujá/SP, bem como a respectiva reforma para adaptá-lo aos interesses do 
beneficiário. Consta, ainda, que o Grupo OAS custeou a aquisição de mobiliário feito sob medida 
para o referido imóvel, tudo de acordo com os interesses da família do ex-Presidente. 
 Aqui, convém anotar que as expressões 'concessão' ou 'destinação' não devem ser interpretadas 
dentro de qualquer concepção jurídica, mas sim como indicativos da sequência de fatos que 
culminaram com os atos de corrupção passiva, assim entendida como o recebimento de vantagem 
indevida materializada no próprio imóvel. 
Da leitura do caderno processual constata-se veemente negativa do apelante LUIZ INÁCIO LULA DA 
SILVA quanto à aquisição do apartamento, asseverando que a partir de agosto de 2014, após a 
segunda visita de MARISA LETICIA ao imóvel, houve expressa desistência de aquisição. De outra 
banda, a sentença acolheu a tese acusatória de que a titularidade de fato do imóvel seria do ex-
Presidente e de sua falecida esposa.” (pp. 149/150). 
94 “O réu LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA foi condenado pela prática de (a) um crime de corrupção 
passiva do art. 317 do CP, com a causa de aumento na forma do §1º do mesmo artigo, pelo 
recebimento de vantagem indevida do Grupo OAS em decorrência de contratos do Consórcio 
CONEST/RNEST com a Petrobras; e (b) por um crime de lavagem de dinheiro do art. 1º, caput, inciso 
V, da Lei n.º 9.613/1998, envolvendo a ocultação e dissimulação da titularidade do apartamento 164-
A, triplex, incluídas as reformas realizadas.” (p. 259). 
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porque, à míngua de prova de solicitação, aceitação ou recebimento, o juízo de 

primeiro grau, na verdade, inventara um novo verbo típico, qual seja, atribuir95. 

 
Como já dito, o julgamento da causa deve estar submetido às 

taxativas balizas do tipo penal, sendo constitucionalmente vedado ao juiz 

ampliar os limites interpretativos do verbo nuclear do tipo, para criminalizar 

conduta não expressamente prevista pelo legislador, sob pena de violação ao 

princípio da legalidade (artigo 5º, XXXIX96).  

 

Ademais, o acórdão recorrido extrapolou o tipo penal ao 

condenar o Requerente com base em inferências alheias à imputação. 

Empregou-se indevidamente a Teoria do Domínio do Fato, para que ele fosse 

publicamente enxovalhado e, ao final, julgado, não com base em ato comissivo 

ou omissivo inerente à função, mas, sim, pela teórica (e inexistente) ascendência 

do Presidente da República nas nomeações da Petrobras. 

 

Depreende-se do acórdão recorrido que o Requerente foi 

condenado pelo crime de corrupção passiva sem a demonstração – e 

comprovação – da relação entre o fato a ele imputado e um ato determinado 

de ofício pertencente à sua esfera de atribuições. Afirmou-se, como 

embasamento, que “o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de 

que, para a configuração do delito de corrupção, não se exige que o 

                                                 
95 Cf. transcrições da sentença constantes do voto-condutor do acórdão recorrido: “O ex-Presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva foi beneficiado materialmente por débitos da conta geral de propinas, com a 
atribuição a ele e a sua esposa, sem o pagamento do preço correspondente, de um apartamento 
triplex, e com a realização de custosas reformas no apartamento, às expensas do Grupo OAS. (p. 221) 
(...) 
A atribuição a ele de um imóvel, sem o pagamento do preço correspondente e com fraudes 
documentais nos documentos de aquisição, configuram condutas de ocultação e dissimulação aptas a 
caracterizar crimes de lavagem de dinheiro. (p. 234)”. 
96 CR/88 
Art. 5º: “XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”. 
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oferecimento da vantagem indevida guarde relação com as atividades formais 

do agente público, bastando que esteja relacionado com seus poderes de 

fato97”. 

 

Malgrado seja atribuição do Conselho de Administração da 

empresa a nomeação dos executivos da Petrobras, o acórdão sustenta que, em 

contrapartida à vantagem indevida em tese recebida pelo ex-Presidente, este 

teria exercido influência para assegurar a nomeação e a manutenção de diretores 

da Estatal98. 

 

A conduta de indicar os diretores da Petrobras, como emerge do 

próprio acórdão recorrido, não foi realizada pelo Requerente. O eventual ato de 

encaminhar o nome dos candidatos ao Conselho de Administração da Petrobras 

não vincula a decisão de tal colegiado, exclusivamente incumbido da escolha e 

nomeação dos Diretores (como se verifica da própria Lei das Sociedades 

Anônimas), bem como a suposta influência para sua manutenção no cargo. 

 

Consigne-se, por relevante, que, ao contrário do quanto 

asseverado pelo acórdão combatido, o Supremo Tribunal Federal não consolidou 

entendimento no sentido de dispensar, à configuração do crime de corrupção 

                                                 
97 Depreende-se, assim, que o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que, para a 
configuração do delito de corrupção, não se exige que o oferecimento da vantagem indevida guarde 
relação com as atividades formais do agente público, bastando que esteja relacionado com seus 
poderes de fato. E, no caso de agente político, esse poder de fato está na capacidade de indicar ou 
manter servidores públicos em cargos de altos níveis na estrutura direta ou indireta do Poder 
Executivo, influenciando ou direcionando suas decisões, conforme venham a atender interesses 
escusos, notadamente os financeiros (p. 121). 
98 “No caso, a corrupção passiva perpetrada pelo réu difere do padrão dos processos já julgados 
relacionados à 'Operação Lava-Jato'. Não se exige a demonstração de participação ativa de LUIZ 
INÁCIO LULA DA SILVA em cada um dos contratos. O réu, em verdade, era o garantidor de um 
esquema maior, que tinha por finalidade incrementar de modo subreptício o financiamento de 
partidos, pelo que agia nos bastidores para nomeações e manutenções de agentes públicos em cargos 
chaves para a empreitada criminosa.” (p. 117).  
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passiva, a demonstração de ato de ofício determinado e inserido no complexo de 

atribuições do funcionário público. Ao revés, esta Corte Suprema, no 

paradigmático julgamento da ação penal 307/DF, absolveu o réu justamente pela 

inexistência de tal nexo, concepção que vem sendo seguida99. 

 

Este entendimento se mantém estável, como se observa do 

recente julgamento da AP 996/DF. Na ocasião, o Ministro Ricardo 

Lewandowski apontou em seu voto a evolução da jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, destacando que ela atualmente considera que para a 

configuração do crime de corrupção passiva é necessário “que a vantagem 

indevida corresponda à uma contraprestação da possível prática ou omissão de 

determinado ato de ofício inserido na esfera de atribuições do intraneus”100. 

 

Ademais, recente decisão proferida pelo eminente Relator dos 

procedimentos afetos à “Lava Jato” no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

fiel à dogmática penal (assim como à orientação Suprema Corte), reputou 

indispensável à configuração do crime de corrupção passiva, o vínculo entre a 

                                                 
99 Em decisões mais recentes, este STF seguiu a posição firmada na AP 307/DF. No Inq. 3705, a 2ª 
Turma, por unanimidade, rejeitou denúncia pelo delito de corrupção passiva por entender que era 
“improvável o nexo entre a prática do ato de ofício e a vantagem” (Inq 3705, Relator:  Ministro 
Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 02/06/2015). Já no Inq. 4259, o parlamentar lá acusado 
foi absolvido sob o fundamento de não se vislumbrar nenhuma conduta a ele atribuível que “pudesse 
concretamente se revestir da qualidade de ato de ofício relacionado à função parlamentar” e que 
“ausente a prática de um ato de ofício de mercancia da função parlamentar, os fatos imputados ao 
denunciado, a título de corrupção passiva, são atípicos” (Inq 4259, Relator:  Ministro Edson Fachin, 
Relator p/ Acórdão:  Ministro Dias Toffoli, Segunda Turma, julgado em 18/12/2017). 
100 “Com efeito, como bem destacado pelo eminente Ministro Relator, a recente jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal exige que se demonstre o nexo de causalidade entre o favorecimento 
negociado pelo agente público e as atribuições inerentes à função estatal por ele exercida ou ainda por 
exercer, sendo, portanto, imprescindível à configuração desse delito que a vantagem indevida 
corresponda à uma contraprestação da possível prática ou omissão de determinado ato de ofício 
inserido na esfera de atribuições do intraneus.” Voto do Ministro Ricardo Lewandowski no 
julgamento da AP 996, Relator Ministro Edson Fachin. 
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conduta imputada ao acusado e o ato necessariamente inserido na alçada do 

funcionário101. 

 

Registre-se ainda que, de maneira contraditória, o acórdão afirma 

que o Requerente teria cometido crime de corrupção passiva “por sua 

capacidade de influência” e “sem que se mostre necessário sua conduta ativa 

nos contratos (suposta origem das vantagens indevidas que o teria 

beneficiado)”; mas, por outro, majora a pena pela suposta prática de um ato de 

ofício determinado e condena o suposto corruptor como incurso no art. 333, CP, 

com a causa de aumento do parágrafo único. Onde a lógica? 

 

Com relação ao delito de lavagem de dinheiro, a conduta 

considerada típica pelo Tribunal Regional, se tivesse ocorrido, quando muito, 

caracterizaria exaurimento da imputada corrupção. Àquela altura, já se impusera 

ao Requerente a condenação por corrupção passiva, por recebimento de 

vantagem consistente no bem imóvel, muito embora reconheça que ele nunca 

tenha assumido a posse ou a ignorada propriedade do triplex102. A despeito 

disso, sustenta-se a prática de lavagem de dinheiro, consistente, 

especificamente, na atribuição, sem transferência de propriedade, do imóvel a 

ele. 

                                                 
101ARESP 1.142.400/SP, decisão proferida no dia 16.02.2018. Para a configuração do crime previsto 
no artigo 317 do Código Penal, exige-se que a solicitação, o recebimento ou a promessa de vantagem 
se faça pelo funcionário público em razão do exercício de sua função, mostrando-se indispensável, 

desse modo, a existência de nexo de causalidade entre a conduta do servidor e a realização de ato 
funcional de sua competência. 
Diz o art. 317, do CP:"Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem 
indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem." 
Assim, para a configuração do delito em questão se faz necessário que o ato em torno do qual é 
praticada a conduta incriminada seja da competência ou atribuição inerente à função exercida pelo 

funcionário público, já que a tipicidade cinge-se justamente ao tráfico da função. 
102 “As provas são seguras quanto à inexistência de transferência da propriedade no registro 
imobiliário em favor do apelante Luiz Inácio Lula da Silva ou sua esposa e quanto à não ocorrência 
da transferência da posse” (p. 180). 
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É explícita, assim, a violação do acórdão recorrido à basilar 

vedação ao bis in idem103. Ademais, a necessidade de fundamentação idônea 

(art. 93, IX), capaz de demonstrar de forma racional e por meio de elementos 

concretos, a prática de conduta culpável pelo acusado104. 

 

O acórdão apresenta transcrições de vários depoimentos de 

notórios colaboradores da Operação Lava-Jato (pp. 127/148). Mas, como se 

percebe dos trechos transcritos, esses informantes – cujas declarações, como 

prova, valem pouco, ou nada –, narraram ao juízo apenas a suposta influência do 

ex-Presidente no Partido dos Trabalhadores e na Petrobras105; questão que não 

                                                 
103 Segundo o contraditório acórdão, “não deve prevalecer a tese da defesa de que o crime de lavagem 
configura mero exaurimento do delito de corrupção”, porque o imóvel permaneceu indefinidamente 
em nome da OAS Empreendimentos, sem que tenha sido colocado à venda e, durante longo período, 
tratado como se fosse efetivamente destinado ao apelante LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA.” (p. 244). 
104 Nessa linha, em decisão proferida em 15/02/2017, a Corte Interamericana de Direitos Humanos, 
Caso Zegarra Marín vs. Peru, decidiu — em situação que em tudo e por tudo se aplica ao caso 
concreto — o seguinte: “Deve ser lembrado que “[a] falta de prova plena da responsabilidade em 
uma sentença condenatória constitui uma violação ao princípio de presunção de inocência”. Neste 
sentido, qualquer dúvida deve ser usada em benefício do acusado. Este estado jurídico de inocência 
se projeta em diversas obrigações que orientam o desenvolvimento de todo o processo penal. Desta 
forma, a demonstração fidedigna da culpabilidade constitui um requisito indispensável para a 

sanção penal, de modo que o ônus da prova recai na parte acusadora. Além disso, o princípio de 

presunção de inocência compreende que os julgadores não iniciem o processo com uma ideia pré-
concebida de que o acusado cometeu o crime que lhe é atribuído. Neste sentido, a Corte estima que a 
presunção de inocência exige que o acusador deva demostrar que o crime penal é atribuível à pessoa 
acusada, isto é, que participou culpavelmente em seu cometimento e que as autoridades judiciais 
devam sentenciar [com um critério] além de qualquer dúvida razoável para declarar a 
responsabilidade penal individual do acusado, incluindo determinados aspectos fáticos relativos à 
culpabilidade do acusado. Desta forma, a Corte ressalta que o princípio de presunção de inocência é 
um eixo central no julgamento e um padrão fundamental na apreciação probatória que estabelece 
limites à subjetividade e discrição da atividade judicial. Assim, em um sistema democrático, a 
apreciação da prova deve ser racional, objetiva e imparcial para desvirtuar a presunção de inocência 
e gerar certeza da responsabilidade penal” (destacou-se). 
105 Diz o voto condutor do acórdão recorrido: “Não passa despercebida, portanto, a capacidade de 
influência do ex-Presidente no processo de nomeação dos agentes políticos da Petrobras e sua ciência 
a respeito do esquema criminoso. Apesar da sua negativa, há singular delineação dos bastidores de 
indicações e os movimentos de agremiações partidárias na tarefa de manter pessoas de 'confiança' 
que pudessem levar adiante o projeto de financiamento político. 
Há prova acima de dúvida razoável de que o ex-Presidente foi um dos articuladores - senão o 
principal - do amplo esquema de corrupção. As provas aqui colhidas levam à conclusão de que, no 
mínimo, tinha ciência e dava suporte àquilo que ocorria no seio da Petrobras, destacadamente a 
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caracteriza corrupção passiva, porquanto não confirma o recebimento da 

vantagem indevida.  

 

Ademais, não há, de fato, uma única prova direta e insuspeita de 

que Requerente tenha recebido, aceito ou solicitado o tal tríplex. Essa situação 

não demanda qualquer reexame dos fatos, mas emerge da própria base empírica 

dos arestos recorridos106. 

 

Não se perca mais tempo com o óbvio: são imprestáveis para 

lastrear a condenação as afirmações, categóricas ou não, relativas à suposta 

influência do Requerente na Petrobras107: tais fatos são objeto de apuração em 

processo em trâmite na Justiça Federal de Brasília/DF (à época da condenação o 

feito encontrava-se sob a exclusiva jurisdição do STF), e nada têm a ver com o 

triplex do Guarujá, como confirma o próprio acórdão: “os crimes de cartel e de 

                                                                                                                                                         
destinação de boa parte da propina ao Partido dos Trabalhadores para financiamento de campanhas 
políticas. 
(...) 
Por tudo isso e todo o mais que consta nos autos e foi anotado na sentença recorrida, há prova 
documental e testemunhal a respeito da participação do Grupo OAS, representado por seus principais 
dirigentes, no esquema de corrupção para direcionamento de contratações na Petrobras e pagamento 
de propinas a agentes públicos e políticos, no caso especial dos autos, a dirigentes do Partido dos 
Trabalhadores; e com o ex- Presidente como mantenedor/fiador desse esquema de corrupção.” (pp. 
140/148).  
106 “Em razão de busca e apreensões, foram apreendidos documentos relativos a termos de 'demissão' 
do empreendimento (autos nº 5061744-83.2015.4.04.7000 - evento 9) na BANCOOP, juntados no 
Inquérito nº 5003496-90.2016.4.04.7000. Todavia, tais documentos são imprestáveis para demonstrar 
a correta data de sua confecção, trazendo poucas luzes para esclarecimento dos fatos.” (p. 155). 
107 “No caso, a corrupção passiva perpetrada pelo réu difere do padrão dos processos já julgados 
relacionados à 'Operação Lava-Jato'. Não se exige a demonstração de participação ativa de LUIZ 
INÁCIO LULA DA SILVA em cada um dos contratos. O réu, em verdade, era o garantidor de um 
esquema maior, que tinha por finalidade incrementar de modo subreptício o financiamento de 
partidos, pelo que agia nos bastidores para nomeações e manutenções de agentes públicos em cargos 
chaves para a empreitada criminosa. (...) 
No que interessa no ponto, há prova acima de dúvida razoável de que a empresa OAS pagava propina 
para dirigentes da PETROBRAS, bem como destinava parte desses recursos para o Partido dos 
Trabalhadores (PT), utilizando-se, para tanto, de conta corrente informal dos valores que seriam 
destinados para aquela agremiação política, segundo a orientação de seus dirigentes.” (pp. 117 e 
122). 
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fraude às licitações não são ora apurados, sendo imputados apenas os delitos 

de corrupção ativa, corrupção passiva e lavagem de dinheiro” (p. 124). 

 

Tais fatos, alheios ao escopo da denúncia, não foram – nem 

poderiam – ser submetidos ao contraditório em juízo, muito menos servir para 

lastrear uma condenação108. Ademais, ao exigir da defesa que tivesse “buscado 

produzir contraprova para descaracterizar o depoimento do corréu”, atribuindo 

o ônus diabólico da prova negativa, o acórdão frontalmente violou a garantia 

inscrita no inciso LVII do artigo 5º da Constituição da República. 

 

Assim, a condenação do Requerente pela prática de corrupção 

passiva e lavagem de dinheiro sem a presença das elementares dos tipos e com 

base unicamente na palavra de dois corréus, configura manifesta contrariedade à 

garantia da legalidade estrita (art. 5º, XXXIX) à garantia da presunção de não 

culpabilidade (art. 5º, LVII) e ao dever de fundamentação idônea (art. 93, IX). 

 

II. 8 – Afronta aos artigos 5º, XLV e XLVI, e 93, IX, da CR – 

Individualização da Pena 

 

No julgamento da apelação, a pena-base do crime de corrupção 

passiva foi majorada com a única finalidade de evitar a prescrição das 

pretensões acusatórias, em tese, ocorridos em 2009. Aplicaram-se ao cálculo 

                                                 
108 Preciso é o magistério jurisprudencial dessa Suprema Corte: “O princípio da correlação entre a 
imputação e a sentença representa uma das mais relevantes garantias do direito de defesa, que se 
acha tutelado constitucionalmente (art. 5º, LV, da Constituição Federal). Ninguém pode ser punido 

por fato que não lhe foi imputado. Assim, na medida em que se descreve um episódio criminoso 

atribuindo sua autoria a alguém, a denúncia fixa os limites da atuação do magistrado, que não 
poderá decidir além ou fora da imputação, sob pena de violação ao princípio da congruência, ou 
correlação, entre acusação e sentença penal, consectário lógico de outros relevantes princípios 
processuais, como o contraditório, a ampla defesa, a inércia da jurisdição e o devido processo legal”. 
STF – RHC 118653, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 2ª Turma, p. 23.09.2014. 
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várias vezes os mesmos elementos e circunstâncias, em flagrante bis in idem; 

além disso, a Corte Regional decidiu exasperar a punição recorrendo ao retórico 

“contexto muito mais amplo e, assim, de efeitos perversos e difusos”, quando, na 

verdade, deveria ater-se aos crimes efetivamente imputados: um único ato de 

corrupção, e outro, de lavagem. 

 

Verifica-se, aliás, a fixação da pena em “bloco”, ou seja, não a 

partir da análise das circunstâncias judiciais do caso concreto como exige o 

princípio da individualização da pena, mas sim tendo como parâmetros 

condenações ocorridas em outros casos, com pessoas que nada têm a ver com o 

Requerente. 

 

Da leitura do acórdão, em especial do voto do relator, depreende-

se que não foram avaliadas, para a fixação da pena-base, quaisquer elementos 

objetivos concernentes ao Requerente e aos fatos de que tratou a persecução 

penal, mas sim, critérios genéricos e abstratos, realizando-se “comparações” 

com outros casos e utilizando-se das penas lá aplicadas para efetuar a dosagem 

da reprimenda neste processo.  

 

Muito embora tenha afirmado que “não cabe à instância recursal 

rever a pena quando fixada em parâmetros legais, razoáveis e adequados pelo 

primeiro grau de jurisdição, substituindo a discricionariedade do juiz pela do 

Tribunal”, a Turma Julgadora majorou as penas-base aplicadas a ambos os 

delitos.  

 

Inexiste qualquer elemento concreto no acórdão questionado – 

vício que tampouco foi suprido quando da oposição dos embargos declaratórios 

– capaz de fundamentar a exasperação indevida, muito menos no grau em que 
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foi assentada. Todos os argumentos empregados pela sentença e pelo acórdão 

para aumentar a pena do Requerente são inválidos e infundados e, ainda que 

assim não fosse, caracterizam evidente bis in idem. 

 

Há, ainda, uma questão temporal simples: a nomeação dos 

Diretores pelo Conselho de Administração se deu em 2003 e 2004, enquanto a 

OAS ingressou na lista de empresas participantes das licitações da Petrobras em 

2006 e 2007 — como consta na base de fato dos arestos recorridos. Assim, a 

OAS não poderia ter prometido ou pago vantagem indevida por esse ato de 

ofício, e o Requerente não poderia ter recebido da OAS vantagem (ou promessa 

de vantagem) indevida para praticá-lo.  

 

As violações a dispositivos legais na dosimetria das penas 

fizeram com que a pena fosse artificialmente aumentada em quase quatro vezes 

acima do mínimo, evidenciando que o rigor do Tribunal Regional se deu para 

evitar a prescrição da pretensão punitiva, em desacordo com a reiterada 

jurisprudência do Supremo Tribunal109, que melhor prestigia a intelecção do 

princípio da individualização da pena (art. 5º, XLVI, da CF). 

 

Também na fixação da pena de multa agiu com arbítrio o 

Tribunal Regional: além do confisco da vantagem indevida que ele teria 

                                                 
109 “HABEAS CORPUS. PENAL. FURTO QUALIFICADO TENTADO. DOSIMETRIA DA PENA. 
PENA-BASE. EXASPERAÇÃO EXCESSIVA. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. MATÉRIA ARGUIDA 
ORIGINARIAMENTE NESTA CORTE. NÃO CONHECIMENTO DO WRIT. ORDEM CONCEDIDA 
DE OFÍCIO. (...) III – No caso, a fixação do quantum da pena-base em 4 (quatro) anos – o dobro do 
mínimo abstratamente previsto para o furto qualificado – se fez de modo genérico, a partir de valores 
subjetivos abstratos, sem referir-se às circunstâncias do caso concreto, utilizando-se, até mesmo, do 
núcleo do tipo penal – e qualificadoras – imputado ao paciente para, assim, estabelecer as 
consequências e a circunstâncias do crime. Nulidade. IV – Não conhecimento do writ. Ordem 
concedida de ofício para determinar ao juízo de origem que proceda à nova dosimetria da pena, sem 
prejuízo da condenação imposta ao paciente” (STF. HC 117.001, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
Segunda Turma, julgado em 24.9.13). 
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recebido – sem nunca ter de fato assumido a posse ou a propriedade do imóvel –

, impôs ao Requerente astronômica multa de 280 dias-multa, estipulando cada 

dia-multa em cinco salários-mínimos. 

 

Para a fixação de multa tão elevada, as instâncias ordinárias 

adotaram como parâmetro a renda do Requerente apenas no ano de 2016, 

enquanto deveria ter em conta sua renda média. A pena pecuniária, aliás, é tão 

exagerada que supera, em muito, a própria quantia utilizada como parâmetro. 

 

Assim, o Tribunal de origem violou os incisos XLV e XLVI do 

artigo 5º da Constituição Federal110. Afrontou ainda o art. 93, IX, da 

Constituição em razão da ausência de fundamentação idônea. 

 

III. 9 – Afronta ao artigo 5º, LXVII – prisão por dívida 

 

A sentença de primeiro grau estabeleceu que “A progressão de 

regime fica, em princípio, condicionada à reparação do dano nos termos do art. 

33, §4º, do CP”. Os arestos recorridos, nos termos do voto condutor, 

mantiveram tal determinação em relação ao Requerente, assentando que “A 

progressão fica condicionada à reparação dos danos, por força de 

determinação legal, prevista no § 4º do referido artigo”. 

 

                                                 
110 CR/88 
“XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano e a 
decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos;”. 



        
  

   

   JOSÉ ROBERTO BATOCHIO 
 
    ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

 

Ao decidirem dessa forma, tanto o juiz de primeiro grau como o 

Tribunal de apelação, além de invadirem a competência do juízo da execução 

penal, estabeleceram modalidade indireta de prisão por dívida, vedada pelo 

texto constitucional. 

 

De fato, o art. 5º, inciso LXVII, da Constituição Federal 

estabelece que “não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do 

depositário infiel”, sendo esta última, há muito vedada pelo Supremo Tribunal 

(Súmula Vinculante nº 25). 

 

Não pode a prisão — ou a sua manutenção —, servir como meio 

de coação para o pagamento de suposto dano arbitrado pela sentença 

condenatória — este último, de natureza cível. De rigor, portanto, reconhecer-se 

que os acórdãos recorridos também contrariaram o art. 5º, inciso LXVII, da 

Constituição Federal. 

 

 

– IV – 

O perigo de demora da prestação jurisdicional 

 

IV.1 – Da presença do fumus boni juris e periculum in mora 

 

Como é público e notório, o Requerente foi oficializado na 

convenção do Partido dos Trabalhadores como candidato à Presidência da 

República. O registro de sua candidatura perante o Tribunal Superior Eleitoral 

foi apresentado em 15.08.2018 e, ao arrepio do arcabouço normativo, foi 

indeferido por aquela Corte em 01.09.2018.  
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Consoante as razões aqui explicitadas, é patente, com o 

devido respeito, o desacerto da decisão proferida por maioria de votos no âmbito 

do TSE (autos nº 0600903-50.2018.6.00.0000) para negar cumprimento à 

decisão (interim measure) proferida pelo Conselho de Direitos Humanos da 

ONU em Comunicado apresentado pelo aqui Requerente. 

 

Não bastasse, a plausibilidade das teses deduzidas no apelo 

extraordinário reforçam a presença do fumus boni juris.  

 

No tocante ao periculum in mora, que demanda a existência 

de um dano propínquo – seja pela demora na prestação jurisdicional, seja por 

uma concreta situação de risco111.  

 

Essa situação emerge com nitidez diante das deliberações do 

TSE na sessão realizada em 1º.09.2018, na medida em que: 

 

(i) Houve deliberação para afastar o art. 16-A da Lei Eleitoral, de 

forma que o Requerente está desde aquela data impedido de fazer 

propaganda na TV, no rádio ou na internet; 

 

(ii) Houve determinação para que a candidatura do aqui Requerente 

seja substituída no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação 

do Acórdão correspondente, ao final da mesma sessão de 

1º.09.2018. 

                                                 
111 “Usa-se, hoje, a expressão perigo de demora (periculum in mora) em sentido amplo, seja para se 
evitar o dano decorrente da demora processual, seja porque se está diante de uma situação de risco, a 
impor a concessão de medida de emergência para evitar a ocorrência de dano iminente.” In: 
MEDINA, José Miguel Garcia. Novo Código de Processo Civil Comentado. 4ª edição. Revista dos 
Tribunais: São Paulo, 2016. Pag. 496. 
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IV. 2 – Do órgão competente para análise do pedido 

 

Preceitua o art. 26-C da LC 64/1990: 

 

Art. 26-C.  O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do 
recurso contra as decisões colegiadas a que se referem as alíneas d, e, h, j, l 
e n do inciso I do art. 1o poderá, em caráter cautelar, suspender a 
inelegibilidade sempre que existir plausibilidade da pretensão recursal e 
desde que a providência tenha sido expressamente requerida, sob pena de 
preclusão, por ocasião da interposição do recurso.  
 

Segundo dispõe o aludido dispositivo, o afastamento cautelar da 

inelegibilidade deve ocorrer por meio de decisão do órgão colegiado competente 

para analisar o recurso contra as decisões colegiadas. 

 

No caso concreto, há prevenção da 2ª. Turma desse Excelso 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Por outro lado, a jurisprudência deste E. STF e do TSE, forte no 

poder geral de cautela (art. 297 do CPC c/c art. 3º do CPP), assentou que o 

relator, a fim de evitar dano irreparável ao direito do jurisdicionado, pode 

afastar monocraticamente eventual situação de inelegibilidade.  

 

Tal compreensão é extraída da própria Carta Política, que, em 

seu art. 5º, inciso XXXV, determina que a “que a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.  
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Logo, uma vez iminente o risco de perecimento do direito e, por 

conseguinte, risco ao resultado útil do processo, o artigo 297112 do Código de 

Processo Civil autoriza o juiz a decretar – em casos excepcionais – medidas 

necessárias para coibir riscos aos direitos individuais do jurisdicionado. À luz da 

legalidade estrita, possível aplicar, em sede penal, o poder geral de cautela em 

benefício do acusado, parte hipossuficiente ante o poder punitivo do Estado.   

 

Nessa esteira, aduz a Súmula nº 44 do TSE: 

 

Súmula 44: O disposto no art. 26-C da LC nº 64/1990 não afasta o poder 
geral de cautela conferido ao magistrado pelo Código de Processo Civil. 
 

A jurisprudência daquela Corte Superior caminha em igual 

sentido. Por ocasião do julgamento da Ação Cautelar nº 1420- 

85.2010.6.00.0000, o TSE assentou entendimento no sentido de que é 

possível, invocando-se o poder geral de cautela, o relator decidir, de forma 

liminar e/ou monocrática, o pedido de suspensão da inelegibilidade de 

decisão exarada por Tribunal a quo, conforme se infere da ementa do 

mencionado julgado: 

 
QUESTÃO DE ORDEM. AÇÃO CAUTELAR. SUSPENSÃO. EFEITOS. 
ACÓRDÃO RECORRIDO. INELEGIBILIDADE. ART. 26-C DA LC N° 
64/90. DECISÃO MONOCRÁTICA. RELATOR. PODER GERAL DE 
CAUTELA. VIABILIDADE. 
 1. Compete ao relator do feito decidir monocraticamente pedido de liminar 
em ação cautelar.  
2. O disposto no art. 26-C da LC n° 64190, inserido pela LC n° 135/2010, 
não afasta o poder geral de cautela conferido ao juiz pelo art. 798 do CPC, 
nem transfere ao Plenário a competência para examinar, inicialmente, 
pedido de concessão de medida liminar, ainda que a questão envolva 
inelegibilidade. 
 

                                                 
112 Art. 297: O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas para efetivação da tutela 
provisória. 
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Oportuno destacar o seguinte trecho do voto-condutor: 

 
“Não obstante o mencionado dispositivo legal estabelecer que o "órgão 
colegiado", em caráter cautelar, poderá suspender a inelegibilidade, entendo 
que tal preceito não afasta o poder geral de cautela conferido ao juiz pelos 
arts. 798 e 804 do CPC, nos seguintes termos: 
(...) 
A competência para o julgamento final da cautelar, sem dúvida, é do órgão 
colegiado. O relator, contudo, atua como órgão da Corte, cabendo-lhe, além 
do exame de pedidos de liminar, a condução do processo, inclusive 
decidindo eventuais questões incidentes. Essa, aliás, tem sido a praxis em 
todo o Judiciário brasileiro. 
Por outro lado, ainda que assim não fosse e se admitisse que o poder geral 
de cautela pudesse, em tese, ser conferido, com exclusividade, ao órgão 
maior da Corte, considero que o fato de o artigo 26-C citado estatuir que o 
órgão colegiado poderá suspender, em caráter cautelar, a inelegibilidade, 
não afasta a competência do relator para examinar eventuais pedidos de 
liminar neste sentido. 
De todo modo, além de a competência para o julgamento final ser do 
Plenário, a decisão do relator acerca da medida liminar estará sujeita a 
recurso para o colegiado.  
Entendo, dessa forma, que é possível a concessão, ou o indeferimento, por 
decisão monocrática, de liminar pleiteada, mesmo que a questão de fundo 
envolva inelegibilidade”. 
 

Referido precedente também é prestigiado pelos julgados proferido 

por essa Suprema Corte, como se verifica, exemplificativamente, no precedente 

abaixo, da relatoria do eminente Ministro Dias Toffoli:  

 

“Interpretando o dispositivo em tela, o Tribunal Superior Eleitoral, nos 
autos da AC nº 142085, resolveu questão de ordem, no sentido de assentar 
a competência do relator para a apreciação da liminar, sob a compreensão 
de que não obstante o mencionado dispositivo legal tenha estabelecido que 
o "órgão colegiado", em caráter cautelar, poderá suspender a 
inelegibilidade, tal preceito não afasta o poder geral de cautela conferido 
ao juiz pelos arts. 798 e 804 do CPC. 
De fato, o “Poder Geral de Cautela” – assim compreendido como a capacidade 
conferida ao magistrado de determinar a realização de medidas de caráter 
provisório, ainda que inominadas no Código de Processo Civil, mas sempre 
que sejam necessárias ao acautelamento do direito controvertido – é ínsito ao 
exercício da magistratura, como forma de garantir a efetividade do processo 
judicial. É o que consta do art. 798, do CPC:  
(...) 
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E tais preceitos processuais decorrem dos dispositivos constitucionais 
apontados na inicial da presente ação, especialmente o inciso XXXV, do art. 
5º, que estabelece que nenhuma lesão ou ameaça a direito poderá ser excluída 
por lei da apreciação do Poder Judiciário”113. 
 

Nessa linha, as decisões monocráticas proferidas pelo 

eminente Ministro Dias Toffoli na Rcl 24.727/MG (grifos nossos) e no AI 

706.634/GO: 
 

 
“Sendo iminente o encerramento do prazo para registro de candidatura para 
as eleições de 2016, defiro parcialmente a tutela de urgência, em caráter 
cautelar, apenas para suspender a inelegibilidade de Osvaldo 
Romanholi decorrente dos efeitos dos Decretos Legislativos nºs 03/2015 
e 04/2015, aplicando, por analogia, o disposto no art. 26-C da Lei 
Complementar nº 64/90, incluído pela Lei Complementar nº 135/2010”. 

------------------------------------------------------------------------------------------- 

“Pede-se a concessão de liminar para que se suspenda a inelegibilidade e 
não haja qualquer ofensa a seu direito de registro de candidatura. (...)  
É notório o periculum in mora, tal como demonstrado na petição inicial. A 
proximidade da data final para o registro de candidaturas poderá 
inviabilizar o exercício de direito constitucional da requerente, caso não 
seja emprestada eficácia suspensiva ao recurso extraordinário. 
Ressalte-se que o deferimento desta liminar não implica juízo direito sobre 
a inelegibilidade, mas o reconhecimento indireto de que a decisão atacada 
pelo RE não poderá ser utilizada para os fins da declaração de 
incompatibilidade da situação jurídica da requerente com o exercício do ius 
honorum. 
Como obter dictum, aponto que a própria adequação da Lei Complementar 
nº 135/2010 com o texto constitucional é matéria que exige reflexão, 
porquanto essa norma apresenta elementos jurídicos passíveis de 
questionamentos absolutamente relevantes no plano hierárquico e 
axiológico. 
Ante o exposto, recebo a petição como medida cautelar, impondo-se as 
anotações de estilo, e defiro a liminar para que se dê eficácia suspensiva ao 
recurso extraordinário destrancado por força do AgRg 709.634.” (destacou-
se)114.  

 

                                                 
113 ADI, 5.415, Relator Min. Dias Toffoli, decisão monocrática, DJE 01/02/2016.  
114 AI 709634, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Decisão Proferida pelo(a) Ministro(a) DIAS 
TOFFOLI, julgado em 30/06/2010, publicado em 02/08/2010. 
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Mais recentemente, nos autos da Rcl 29.870/GO, o Ministro Dias 

Toffoli monocraticamente concedeu tutela provisória ao lá Reclamado, 

afastando-se situação de inelegibilidade prevista na LC 64/90 e garantindo-lhe o 

direito de se candidatar nas eleições de 2018. A tutela foi referendada pela C. 2ª 

Turma desta Corte, em julgamento ocorrido em 17.04.2018.    

 

Na mesma toada é o entendimento do Col. STJ sobre o tema. 

Nesse sentido, oportuno fazer referência à decisão monocrática em habeas 

corpus proferida no último dia 14.08.2018 pelo E. Ministro Rogério Schietti 

Cruz. Esse decisum deferiu pleito liminar para sustar os efeitos de decisão 

condenatória — determinando a imediata expedição do alvará de soltura de 

paciente, que é candidato ao cargo eletivo de Deputado Federal115. O eminente 

Relator identificou o periculum in mora justamente no “irreversível risco de 

gravame de natureza política ao paciente – uma vez que o prazo para registro 

no cargo de deputado federal encerra-se amanhã, dia 15/8/2018” (destacou-

se).  

 
   Assim, diante do exposto, conclui-se que a competência para 

apreciar o pedido deduzido nestes autos é da 2ª. Turma dessa Suprema Corte, 

mas, conforme jurisprudência consolidada, também poderá o eminente Ministro 

Relator proferir decisão monocrática sobre o pleito ante a urgência demonstrada.  

 

– V – 

DOS REQUERIMENTOS 

 

                                                 
115 AgRg no Habeas Corpus nº 454.580/SC, relator Ministro Rogério Schietti Cruz, decisão proferida 
em 14.08.2018. A decisão pode ser acessada em < https://www.conjur.com.br/dl/liminar-stj-concede-
liberdade-deputado.pdf >.  
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Diante de todo o exposto, reputa-se por urgente, necessário e 

prudente o deferimento de efeito suspensivo ao recurso extraordinário em 

referência para o fim de, com base na decisão proferida pelo Comitê de Direitos 

Humanos da ONU em 17.08.2018, afastar qualquer óbice à candidatura do 

Requerente ao cargo de Presidente da República nas eleições de 2018, bem 

como para assegurar-lhe todos os direitos decorrentes dessa situação jurídica. 

 

Na remotíssima hipótese de se decidir que a decisão proferida 

pelo Comitê de Direitos Humanos da ONU não tem caráter vinculante e 

suficiente para tal providência, o que se admite ad argumentandum tantum, 

requer-se, diante da plausibilidade do recurso extraordinário em referência, seja 

aplicado ao caso concreto o disposto no art. 26-C da Lei Complementar 64/1990 

e o poder geral de cautela para o fim de afastar afirmada situação de 

inelegibilidade decorrente dos acórdãos indicados no pórtico desta petição ou, 

ainda, para impedir que tais arestos sejam utilizados para os fins da declaração 

de incompatibilidade da situação jurídica do Requerente com o exercício do ius 

honorum. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
De São Paulo (SP) para Brasília (DF), 04 de setembro de 2018. 
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